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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.624, DE 28 DE JUNHO DE 2.018
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 
A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2019, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Ficam estabelecidos, para a elaboração dos 
orçamentos do município, relativo ao exercício de 2019, as 
diretrizes gerais de que trata este Capítulo, os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000), na 
Lei Orgânica do Município e, as Portarias editadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base 
para a elaboração do orçamento programa para o próximo 
exercício deverá obedecer à disposição constante dos 
anexos que fazem parte integrante desta Lei, bem como 
os anexos do Plano Plurianual, quadriênio 2018-2021.

Art. 3º As unidades orçamentárias, quando da 
elaboração de suas propostas parciais, deverão atender 
à estrutura orçamentária e às determinações emanadas 
pelos setores competentes da área.

Art. 4º A proposta orçamentária, que não conterá 
dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 
da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo 
de planejamento permanente, à descentralização, 
à participação comunitária, e conterá “reserva de 
contingência”, identificado pelo código “999999999” em 
montante equivalente a no mínimo 0,1% (um décimo de 
um por cento) da Receita Corrente Líquida.

§ 1º A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento de despesas será 
acompanhado de estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro, ressalvado quando se tratarem de despesas 
corriqueiras, habituais, relacionadas apenas e tão somente 
à operação e manutenção de serviços preexistentes, que 
não compõem o PPA e a LDO; e ainda consideradas 
irrelevantes, nos limites dos incisos I e II, alínea “a”, do 
artigo 23 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

§ 2º A execução orçamentária e financeira das despesas 
realizadas de forma descentralizada, observarão as 
normas estabelecidas pela Portaria 339, de 29 de agosto 
de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional;

§ 3º O orçamento fiscal se refere aos Poderes 
Executivo e Legislativo Municipais e seus fundos mantidos 
pelo Poder Público Municipal;

§ 4º O orçamento da seguridade social abrange todas 
as entidades de saúde, previdência e assistência social, 
quando couber.

Art. 5º O Poder Legislativo encaminhará ao Poder 
Executivo, sua proposta parcial até o dia 30 de agosto, de 
conformidade com a Emenda Constitucional nº 25, de 14 
de fevereiro de 2000.

Art. 6º - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação 
das despesas e na sua estimativa da receita, atenção aos 
princípios de:

I.	 Prioridade de investimentos nas áreas sociais;

II.	 Austeridade na gestão dos recursos públicos;

III.	 Modernização na ação governamental;

IV.	 Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na 
previsão como na execução orçamentária;

V.	 A discriminação da despesa, quanto à sua 
natureza, far-se-á no mínimo, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação 

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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e elemento de despesa, nos termos do art. 6º da Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e art. 15 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º Poderá ser criado no exercício de 2019, cargos 
para suprir as necessidades de demanda dos serviços 
municipais, reestruturar e alterar os cargos já existentes, 
bem como realização de concurso público ou processo 
seletivo para preenchimento de cargos ou funções 
públicas.

Parágrafo Único. A lei que criar os cargos deverá 
demonstrar o impacto orçamentário e financeiro, nos 
termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 8º O Poder Executivo poderá enviar ao legislativo 
projeto de lei concedendo desconto parcial, progressivo 
ou total e isenção total do pagamento de receita tributária 
acessória (multa e juros) de débitos inscritos em Dívida 
Ativa Tributária ou não, em caráter geral, através de 
programa de Refinanciamento da Dívida, bem como 
de concessão de moratória, abrindo novos prazos para 
parcelamento.

Parágrafo Único. A lei que conceder a isenção deverá 
estar acompanhada de demonstrativo de renúncia de 
receita, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO II

DAS METAS FISCAIS

Art. 9º As despesas com pessoal e encargos, não 
poderão ter acréscimo real em relação aos créditos 
correspondentes e, os aumentos para o exercício ficarão 
condicionados à existência de recursos, expressa 
autorização legislativa, às disposições emitidas no art. 
169 da Constituição Federal e no inciso III do art. 20 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, não podendo exceder o 
limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) ao Executivo 
e 6% (seis por cento) ao Legislativo da Receita Corrente 
Líquida.

Parágrafo Único. Se a despesa de pessoal atingir o 
nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a contratação de hora extra fica 
restrita à necessidade decorrente de calamidade pública, 
devidamente reconhecida por decreto, ou às hipóteses de 
serviços essenciais ou inadiáveis, em qualquer situação, 

com autorização expressa do Chefe do Executivo.

Art. 10 A proposta orçamentária anual atenderá 
às diretrizes gerais e aos princípios de unidade, 
universalidade e anualidade, não podendo o montante 
das despesas fixadas exceder a provisão da receita para 
o exercício.

Art. 11 As receitas e as despesas serão estimadas 
tomando-se por base o disposto no art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, índice de inflação apurado nos 
últimos doze meses, a tendência e o comportamento 
da arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista 
principalmente os reflexos dos planos de estabilização 
econômica editados pelo Governo Federal.

§ 1º A estimativa da receita que constará do projeto de 
Lei Orçamentária para o exercício de 2019, contemplará 
medidas de aperfeiçoamento da administração dos 
tributos municipais, com vistas à expansão de base de 
tributação e consequente aumento das receitas próprias.

§ 2º A estimativa da receita citada no parágrafo 
anterior levará em consideração, adicionalmente, o 
impacto de alteração na legislação tributária, observadas 
a capacidade econômica do contribuinte e a justa 
distribuição de renda, com destaque para a:

I.	 Atualização dos elementos físicos das unidades 
imobiliárias;

II.	 Edição de uma planta genérica de valores de 
forma a minimizar a diferença entre as alíquotas nominais 
e as efetivas;

III.	 Expansão do número de contribuintes;

IV.	 Atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§ 3º As taxas de polícia administrativa e de serviços 
públicos deverão remunerar a atividade municipal de 
maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 4º Os tributos cujo recolhimento poderá ser efetuado 
em parcelas serão corrigidos monetariamente segundo a 
variação estabelecida pela Unidade Fiscal do Município 
– UFM.

§ 5º Nenhum compromisso será assumido sem que 
exista dotação orçamentária e recursos financeiros 
previstos na programação de desembolso, e a inscrição 
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de Restos a Pagar estará limitada ao montante das 
disponibilidades de caixa, conforme preceito da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

§ 6º A contabilidade registrará os atos e fatos relativos 
à gestão orçamentária-financeira ocorridos, sem prejuízo 
das responsabilidades e providências derivadas na 
inobservância do parágrafo anterior.

Art. 12 O Poder Executivo é autorizado a:

I.	 Realizar operações de crédito por antecipação da 
receita, nos termos da legislação em vigor;

II.	 Realizar operações de crédito, interna e externa, 
até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III.	 Realizar, até o limite de 20% (vinte por cento), 
transposições, remanejamentos e transferências de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou 
de um órgão para outro, nos termos do inciso VI, do artigo 
167, da Constituição Federal;

IV.	 Abrir créditos adicionais suplementares até 
o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das 
despesas, nos termos da legislação vigente;

V.	 Contingenciar parte das dotações, quando a 
evolução da receita comprometer os resultados previstos.

§ 1º Não onerarão o limite previsto no inciso IV, os 
créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações 
orçamentárias relativas a pessoal, inativos e pensionistas, 
dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais 
e despesas à conta de recursos vinculados, até 10% (dez 
por cento) do valor previsto para a despesa.

§ 2º Os créditos adicionais suplementares, abertos 
até o limite do inciso IV, e as alterações orçamentárias 
efetuadas por meio de transposição, remanejamento e 
transferência, até o limite do inciso III, ficam incluídos 
automaticamente no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigentes e seus anexos.

§ 3º As suplementações do Poder Legislativo 
ocorrerão na forma deste artigo, através de ato próprio 
daquele Poder, devendo ser referendado por Decreto do 
Poder Executivo, no prazo máximo de 03 (três) dias, a 
contar de seu recebimento, devendo a abertura ocorrer 
somente após a emissão do referido Decreto.

§ 4º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I.	 Transposição: o deslocamento de dotações 
orçamentárias entre categorias de programação do 
mesmo órgão.

II.	 Remanejamento: o deslocamento de dotações 
orçamentárias de um órgão para outro.

III.	 Transferência: o deslocamento de dotações 
orçamentárias de uma categoria econômica para outra, 
no mesmo órgão e na mesma categoria de programação.

IV.	 Categoria de programação: classificação da 
despesa por função, subfunção, programa, projeto, 
atividade e operação especial.

V.	 Categoria econômica: classificação entre 
despesas correntes e despesas de capital.

Art. 13 Nas hipóteses de ocorrência das circunstâncias 
estabelecidas no “caput” do artigo 9º, e no inciso II do § 
1º do artigo 31, todos da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à 
respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, podendo definir percentuais específicos, para 
o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§ 1º Excluem do “caput” deste artigo as despesas 
que constituem obrigações constitucionais e legais do 
município e as despesas destinadas ao pagamento dos 
serviços da dívida.

§ 2º No caso de limitação de empenhos e de 
movimentação financeira de que trata o “caput” deste 
artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo 
hierarquizadas:

I.	 Com pessoal e encargos patronais;

II.	 Com a conservação do patrimônio público, 
conforme prevê o disposto no artigo 45 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” 
deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível 
para empenho e a movimentação financeira.

Art. 14 Além da observância das prioridades e metas 
fixadas nesta lei, a Lei Orçamentária e seus créditos 
adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal, somente incluirão novos projetos 
se já estiverem contemplados aqueles em andamento.

Art. 15 Não sendo devolvido o autógrafo da Lei 
Orçamentária até o final do exercício de 2018 ao Poder 
Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta 
orçamentária, até a sua aprovação e remessa do Poder 
Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada 
mês.

Parágrafo Único. Para atender ao disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo se incumbirá 
do seguinte:

I.	 Estabelecerá Programação Financeira e o 
Cronograma de execução mensal de desembolso.

II.	 Publicará até 30 (trinta) dias após o encerramento 
do bimestre, Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, verificando o alcance das metas e, se não 
atingidas, deverá realizar cortes de dotações.

III.	 Emitirá ao final de cada quadrimestre, Relatório 
de Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas 
Fiscais, em audiência pública, perante a Câmara de 
Vereadores.

IV.	 Divulgará de forma ampla, inclusive na internet, 
e ficará à disposição da comunidade, o Plano Plurianual, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Orçamentos, a 
Prestação de Contas e o respectivo parecer do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo.

V.	 O desembolso dos recursos financeiros 
consignados à Câmara Municipal será feito até o dia 20 
(vinte) de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de 
comum acordo entre os Poderes, na conformidade com a 
Lei Orgânica do Município.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO GERAL

Art. 16 O orçamento geral abrangerá os Poderes 
Executivo e Legislativo, e as entidades da administração 
direta e indireta, e será elaborado de conformidade com 
a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 
do Orçamento e Gestão e demais Portarias editadas pelo 
Governo Federal.

Art. 17 Na elaboração da proposta orçamentária 

deverão ser atendidos os programas constantes dos 
anexos que fazem parte integrante desta Lei, podendo na 
medida das necessidades, efetuar modificações no Plano 
Plurianual, como exclusões ou inclusões, aumentos 
ou diminuições dos programas ou das ações (projetos, 
atividades e operações especiais), inclusive nas metas 
estabelecidas, desde que financiados com recursos 
próprios ou de outras esferas do governo.

Art. 18 O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte 
cinco por cento) das receitas resultantes de impostos 
na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos 
termos do art. 212 da Constituição Federal, e aplicará 
obrigatoriamente no mínimo 15% (quinze por cento) das 
mesmas receitas nas ações e serviços de saúde.

Art. 19 A proposta orçamentária, que o Poder 
Executivo encaminhar ao Poder Legislativo até o dia 30 
de setembro, compor-se-á de:

I.	 Mensagem;

II.	 Projeto de Lei Orçamentária;

III.	 Tabelas explicativas da receita e despesas dos 
três últimos exercícios.

Parágrafo Único. A Câmara não entrará em recesso 
enquanto não devolver o Projeto de Lei para sanção do 
Chefe do Poder Executivo.

Art. 20 Integrarão a Lei Orçamentária Anual:

I.	 Sumário geral da receita por fontes e da despesa 
por funções de governo;

II.	 Sumário geral da receita e despesas, por 
categoria econômica;

III.	 Sumário da receita por fontes, e respectiva 
legislação;

IV.	 Quadro das dotações por órgãos de governo e da 
administração.

Art. 21 A inclusão, na Lei Orçamentária, de 
transferências de recursos para o custeio de despesas 
de outros entes da federação somente poderá ocorrer 
em situações que envolvam claramente o atendimento de 
interesses locais, atendidos os dispositivos do art. 62 de 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 22 Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais 
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apresentarem defasados na ocasião da elaboração da 
proposta orçamentária, serão reajustados aos valores 
reais, compatibilizando a receita orçada com a despesa 
autorizada.

Art. 23 As diretrizes e metas constantes deste 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias constarão 
obrigatoriamente na Lei Orçamentária que será enviada à 
Câmara até 30 de setembro do ano corrente.

CAPÍTULO IV

DAS SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS 
AS ENTIDADES

Art. 24 É vedada a inclusão de quaisquer recursos 
do município na Lei Orçamentária Anual e nos créditos 
adicionais para clubes, associações de servidores e 
de dotações a título de subvenções sociais auxílios 
e contribuições, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas, de natureza continuada, sem fins 
lucrativos, de atendimento ao público nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação ou que estejam 
registradas no Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS.

§ 1º As entidades privadas beneficiadas com recursos 
públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à 
fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos.

§ 2° Sem prejuízo da observância das condições 
estabelecidas neste artigo, as dotações incluídas na Lei 
Orçamentária para a sua execução, dependerão, ainda 
de:

I.	 Normas a serem observadas na concessão de 
repasses, prevendo-se cláusula de reversão no caso de 
desvio de finalidade;

II.	 Identificação do beneficiário e do valor transferido 
no respectivo termo de colaboração ou fomento com a 
clara exposição de metas a serem atingidas e seus 
respectivos custos.

§ 3° A entidade beneficiada deverá obrigatoriamente, 
depositar estes recursos em conta especificamente aberta 
para este fim, sob pena de suspensão dos repasses no 
caso de desobediência.

§ 4° Fica vedada a concessão de ajuda financeira 
às entidades que não prestarem contas dos recursos 
anteriormente recebidos, assim como as que não tiverem 
suas contas aprovadas pelo Executivo municipal.

§ 5° Fica vedada a concessão de ajuda financeira às 
entidades que não apresentarem:

I.	 Cópia do Registro do Estatuto;

II.	 Comprovação de ser Entidade de Utilidade 
Pública Municipal;

III.	 Atestado de funcionamento regular, assinado 
pelo Delegado de Polícia, Promotor de Justiça, Juiz de 
Direito, Presidente da Câmara ou Prefeito Municipal;

IV.	 Programa de trabalho especificando o montante 
e a aplicação dos recursos pleiteados, sua finalidade e 
estimativa do número de pessoas beneficiadas;

V.	 Comprovação que se acha em dia quanto ao 
pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação 
de contas de recursos anteriormente dele recebidos.

Art. 25 O Poder Executivo poderá subsidiar despesas 
do Governo do Estado de São Paulo para custeio de 
atividades da Polícia Militar e Polícia Civil, bem como ao 
Poder Judiciário e Eleitoral, e com o Governo Federal para 
custeio de atividades do Ministério do Exército, mediante 
a assinatura de convênio entre as partes.

Art. 26 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 28 de junho de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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LEI Nº 3.625, DE 28 DE JUNHO DE 2.018
ALTERA DISPOSITIVOS DA 
LEI MUNICIPAL Nº 3.559, DE 
16 DE NOVEMBRO DE 2.017, 
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA 
O QUADRIÊNIO 2018-2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os Anexos integrantes do 
Plano Plurianual do município de Guararapes para o 
Quadriênio 2018-2021, constantes da Lei nº 3.559, de 16 
de novembro de 2.017, de conformidade com os Anexos 
constates desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 28 de junho de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.626, DE 28 DE JUNHO DE 2.018
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado 
a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais), 
destinados a atender ausência de dotação de verba 
orçamentária a seguir descrita:
020703	 SEÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA

638	 17.512.1023.2139.0000	 Represa de 
Captação de Água 1.109,10

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

100074	 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa

639	 17.512.1023.2139.0000Represa de Captação de 
Água 6.290,90

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

100074	 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de anulação de 
dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 
1º, inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Anulação:

020701	 SEÇÃO DE EXTENSÃO E LIGAÇÕES DE ÁGUA E 
ESGOTO

284	 17.512.1023.2026.0000	 Rede de Tratamento 
e Abastecimento de Água -2.400,37

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

110000	 GERAL

020703	 SEÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA

641	 17.512.2021.1024.0000	 Implantação de 
Galerias de Águas Pluviais -4.999,63

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

100074	 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 
3.559, de 16 de novembro de 2.017, do Plano Plurianual 
(PPA 2018-2021), Lei nº 3.560, de 16 de novembro de 
2.017 (Diretrizes Orçamentária/2018) e Lei nº 3.566, de 
04 de dezembro de 2.017 (Orçamento/2018).

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 28 de junho de 2.018
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Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Decretos

DECRETO Nº 3.577, DE 28 DE JUNHO DE 2.018
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.626, de 28 de junho de 2.018;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e 
Planejamento do município de Guararapes autorizado 
a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais), 
destinados a atender ausência de dotação de verba 
orçamentária a seguir descrita:
020703	 SEÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA

638	 17.512.1023.2139.0000	 Represa de 
Captação de Água 1.109,10

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

100074	 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa

639	 17.512.1023.2139.0000Represa de Captação de 
Água 6.290,90

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

100074	 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de anulação de 
dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 

1º, inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.
Anulação:

020701	 SEÇÃO DE EXTENSÃO E LIGAÇÕES DE ÁGUA E 
ESGOTO

284	 17.512.1023.2026.0000	 Rede de Tratamento 
e Abastecimento de Água -2.400,37

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

110000	 GERAL

020703	 SEÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA

641	 17.512.2021.1024.0000	 Implantação de 
Galerias de Águas Pluviais -4.999,63

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

100074	 Min.Cid.-Galerias Águas Pluv.-Av.F.Costa

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2.017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.560, de 16 de 
novembro de 2.017 (Diretrizes Orçamentária/2018) e Lei 
nº 3.566, de 04 de dezembro de 2.017 (Orçamento/2018).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 28 de junho de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 084/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE PAPEL SULFITE A4 PARA ATENDIMENTO 
DE DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 17/07/2018 ÀS 
09:00 HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 545 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 28 de junho de 2.018

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 068/2.018 – Tomada de Pre-

ço nº 012/2.018
Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES

Objeto – Contratação de empresa especializada com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais 
necessários para a implantação de galerias de águas 
pluviais.

Assinatura - 29 de junho de 2018

Vigência – de 29 de junho de 2018 a 26 de dezembro 
de 2018

Nº de proponentes – 02

Contratado - MYF CONSTRUÇÃOES E COMÉRCIO 
LTDA EPP

Nº - 150/2.018

Valor - R$-748.919,05 estimado total

Contratado - MYF CONSTRUÇÃOES E COMÉRCIO 
LTDA EPP

Nº - 151/2.018

Valor - R$-276.820,53 estimado total
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES 
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018 

 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Guararapes, FAZ SABER que se encontrarão abertas inscrições para Concurso 
Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento dos empregos 
públicos constantes do item 2, do Capítulo I - DOS EMPREGOS PÚBLICOS, sob organização e aplicação 
da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Fundação 
VUNESP.  
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I. DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 2. deste 
Capítulo, com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 
2. Os empregos públicos, total de vagas, vagas reservadas para ampla concorrência, vagas reservadas à 
pessoa portadora de deficiência, vencimentos (R$), requisitos exigidos e jornada semanal de trabalho 
(horas) são os estabelecidos na tabela que segue: 
 

Empregos 
Públicos 

 
Total 

de 
vagas  

 

Vagas 
reservadas para 

ampla 
concorrência 

Vagas 
reservadas à 

pessoa portadora 
de deficiência 

(5%) 

Vencimentos 
(R$) 

Requisitos Exigidos 

Jornada 
Semanal 

de 
Trabalho 
(horas) 

Assistente 
Social 

1 1 0 4.177,32 

- Curso superior 
completo em Serviço 
Social; 
- Registro no CRESS 

30 

Bibliotecário 1 1 0 2.617,97 

- Bacharel na área de 
Biblioteconomia; 
- Registro no 
Conselho competente 

40 

Cirurgião 
Dentista 

1 1 0 4.059,91 

- Ensino superior 
completo em 
Odontologia; 
- Registro no 
Conselho Regional de 
Odontologia 

15 

Contador 1 1 0 4.519,56 

- Ensino superior 
completo em Ciências 
Contábeis; 
- Registro no 
Conselho 
competente; 
- Experiência mínima 
de 03 (três) anos na 
área contábil 

40 

Diretor de 
Escola de 

Ensino 
Fundamental 

1 1 0 4.799,04 

- Ensino superior 
completo em 
Pedagogia com 
ênfase em 
Administração 
Escolar ou Normal 
Superior com 
especialização em 

40 
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2 
 

Administração 
- Possuir, no mínimo, 
3(três) anos de 
experiência de 
atuação no Magistério 

Engenheiro 1 1 0 4.117,32 

- Ensino superior 
completo;  
- Registro no 
Conselho Regional de 
Engenharia 

30 

Farmacêutico 1 1 0 3.869,79 

- Ensino superior 
completo; 
- Registro no 
Conselho Regional de 
Farmácia 

30 

Fiscal de 
Obras e 
Posturas 

1 1 0 1.979,51 

- Ensino médio 
completo e 
conhecimento da 
legislação pertinente 

40 

Fiscal de 
Tributos 

 1 1 0 2.038,74 

- Ensino médio 
completo e 
conhecimento da 
legislação pertinente 

40 

Fisioterapeuta 1 1 0 3.176,81 

- Ensino superior 
completo; 
- Registro no 
Conselho Regional de 
Fisioterapia 

25 

Médico Clínico 
Geral 

1 1 0 6.369,48 

- Ensino superior 
Completo;  
- Registro no 
Conselho Regional de 
Medicina 

15 

Motorista 2 1 1 1.860,89 

- Ensino fundamental 
completo; 
- Carteira de 
Habilitação categoria 
“D” e prática em 
conduzir veículos 
leves e pesados 

44 

Nutricionista 1 1 0 3.586,81 

- Ensino superior 
completo; 
- Registro no 
Conselho Regional de 
Nutrição 

30 

Operador de 
Bomba e 

Laboratório 
1 1 0 1.623,85 

- Ensino fundamental 
completo e 
conhecimento 
específico na área 

44 
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Professor de 
Educação 
Básica I – 

PEBI 

1 1 0 2.032,56 

- Ensino médio na 
modalidade de 
Magistério; Normal 
superior ou 
Pedagogia com 
habilitação nas séries 
iniciais do ensino 
fundamental 

30 

Professor de 
Educação 
Básica II - 

PEB II - Artes 

1 1 0 2.303,66 
- Licenciatura plena 
em Educação 
Artística 

40 

Professor de 
Educação 
Básica II – 

PEB II - 
Educação 

Física 

1 1 0 2.303,66 

- Licenciatura em 
Educação Física; 
- Registro no órgão 
competente 

40 

Psicólogo 1 1 0 3.176,81 

- Ensino superior 
completo; 
- Registro no 
Conselho Regional de 
Psicologia 

25 

 
3. O vencimento dos empregos públicos tem como base o mês de junho de 2018. 
4. Será concedido o seguinte benefício:  
4.1. Auxílio alimentação no valor de R$ 480,00 com referência no mês de junho/2018. 
5. O candidato contratado prestará serviços na Prefeitura Municipal de Guararapes, dentro do horário 
estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos 
e/ou feriados, em escalas de plantão, obedecida à carga horária semanal de trabalho. 
6. O regime de trabalho será pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) por meio da Lei Municipal nº 
208 de 23 de fevereiro de 2017.  
7. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I - DAS 
ATRIBUIÇÕES. 

 
II. DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 12.07.2018 às 23h59 de 12.08.2018, exclusivamente 
pela internet - site www.vunesp.com.br, devendo ser observada a alínea “f” do item 10, deste Capítulo.  
1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento. 
3. Para se inscrever, o candidato deverá atender os requisitos do emprego público e entregar, na data da 
contratação, a comprovação de: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 
Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 
b) ter 18 anos completos; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do emprego público; 
g) não registrar antecedentes criminais; 
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público, comprovada em 
avaliação médica; 
i) outros documentos que a Prefeitura Municipal de Guararapes julgar necessários. 
3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação da 
inscrição. 
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4 
 

3.2. A experiência mínima exigida no requisito será comprovada por meio de registro em carteira ou 
declaração do empregador. 
3.3. Os conhecimentos exigidos no requisito serão comprovados por meio da prova objetiva em 
conhecimentos específicos. 
3.4. A prática em conduzir veículos leves e pesados será comprovada por meio da prova prática 
3.5. O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) emprego público, cuja prova for realizada no 
mesmo período (manhã/tarde), será considerado ausente naquele em que não comparecer na prova 
objetiva, sendo eliminado do Concurso no respectivo emprego público. 
4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em 
dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária. 
 

Empregos públicos Valor da taxa de inscrição (R$) 

Motorista 
50,00 

 Operador de Bomba e Laboratório 

Fiscal de Obras e Posturas 
60,00 

 Fiscal de Tributos 

Professor de Educação Básica I – PEBI 

Assistente Social 

80,00 
 

Bibliotecário 

Cirurgião-Dentista 

Contador 

Diretor de Escola de Ensino Fundamental 

Engenheiro 

Farmacêutico 

Fisioterapeuta 

Médico Clínico Geral 

Nutricionista 

Professor de Educação Básica II – PEB II - Artes 

Professor de Educação Básica II – Educação Física 

Psicólogo 
 
 
4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da taxa de 
inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou realizado após o dia 13.08.2018 ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital.  
4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o dia 
13.08.2018 
4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens e seus subitens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
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4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado, até o 
último dia do período das inscrições. Atenção para o horário bancário. 
4.4.1. O boleto bancário poderá ser pago até o dia 13.08.2018. 
4.4.2. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 
ser paga antecipadamente. 
4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa.  
4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na 
página do Concurso Público, durante e após o período das inscrições.  
4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 
VUNESP, para verificar o ocorrido. 
4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 
isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado 
4.6.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro e nem para outros 
concursos. 
5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição. 
6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
6.2. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá 
realizar pela internet, acessando no site www.vunesp.com.br, na Área do Candidato e/ou entrando em 
contato com o Disque VUNESP. 
6.3. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia 
útil contado a partir da data de realização da prova objetiva. 
6.4. O candidato que não atender aos termos do subitem 6.2. e subitem 6.3. deste Capítulo deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Guararapes o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 3. deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob pena de exclusão do candidato 
do Concurso Público. 
8.1. Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Guararapes ou à Fundação VUNESP qualquer cópia 
de documento de identidade. 
9. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas pelo Disque VUNESP. 
10. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o item 4. deste Capítulo, até 
13.08.2018. 
11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018, será concedida 
isenção do valor da taxa de inscrição: 
a) aos candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), 
do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 
nacional; e 
b) aos candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 
11.1. Para fazer jus à isenção, prevista no item 11., deste Capítulo, o candidato deverá: 
a) pertencer à família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, 
cuja renda familiar mensal per capta seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional ou 
b) ser doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.  
11.2. O candidato que preencher a uma das condições estabelecidas no subitem 11.1, poderá solicitar a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
11.2.1.  No caso de isenção pelo CadÚnico, o candidato deverá: 
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 a) a partir das 10 horas do dia 12.07.2018 às 23h59min do dia 13.07.2018, acessar o “link” próprio da 
página do Concurso – site www.vunesp.com.br;  
b) no preenchimento da ficha de inscrição, informar o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 
CadÚnico, não encaminhará qualquer documento para a Fundação VUNESP. 
 
11.2.2. No caso de ser doador de medula óssea, o candidato deverá: 
a) a partir das 10 horas do dia 12.07.2018 às 23h59min do dia 13.07.2018, acessar o “link” próprio da 
página do Concurso – site www.vunesp.com.br;  
b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio da 
documentação comprobatória emitida pelas entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, por meio 
digital (upload); 
b1) a documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
 
11.2.3. O candidato poderá, durante o período das 10 horas do dia 12.07.2018 às 23h59min do dia 
16.07.2018, juntar nova documentação ou excluir documentação que tenha juntado para justificar/satisfazer 
a solicitação de isenção de taxa de inscrição. Essa providência somente deverá ser realizada no “link” 
próprio deste concurso, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  
11.3. Não será considerada a documentação comprobatória relativa à solicitação de isenção da taxa de 
inscrição encaminhada por outro meio que não o estabelecido nos subitens 11.2.2., deste Capítulo.  
11.4. O candidato deverá, a partir de 01.08.2018, acessar o site www.vunesp.com.br para verificar o 
resultado da solicitação de isenção pleiteada. 
11.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada, 
não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
11.6. Da decisão que venha eventualmente indeferir o pedido de isenção da taxa de inscrição, fica 
assegurado ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e comprovado, recurso no período 
previsto, das 10 horas às 23h59min de 02.08.2018 às 23h59min de 03.08.2018, conforme o Capítulo IX - 
DOS RECURSOS. 
11.6.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 
11.6.2. O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista de 
09.08.2018 a partir das 10 horas, no site www.vunesp.com.br. 
11.7. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar do Certame, deverá acessar 
novamente o “link” próprio na página da Fundação VUNESP - site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF e 
proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com o correspondente valor da 
taxa de inscrição, até 13.08.2018, observado o disposto neste Edital, no que couber. 
11.8. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade 
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em 
lei, não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do benefício. 
12. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo. 
Esse programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.  
12.1. Para utilizar o equipamento, basta fazer um cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do 
Acessa SP. 
13. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal n.º 11.689/2008 
poderá solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 
13.1. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 13. deste Capítulo deverá comprovar ter exercido a 
função de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições. 
13.2. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá, no período das inscrições, encaminhar à 
Fundação VUNESP, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), com a identificação 
do Concurso Público para o qual está inscrito, cópia simples ou autenticada do documento emitido pelo 
Poder Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 
13.3. A cópia do documento apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será 
devolvida. 
13.4. O candidato que não atender ao item 13. e seus subitens deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate. 
14. Às 23h59min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o 
boleto bancário não estarão mais disponibilizados no site. 
15. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
16. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Guararapes não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
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congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
17. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 
Municipal de Guararapes e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
18. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização do Concurso Público, acarretarão a 
eliminação do candidato do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos 
praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
19. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de acessibilidade (condição especial) 
para a realização das provas, deverá no período das inscrições: 
a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Acessibilidade (condição especial)”, 
especificar os recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 
19.1. Para o envio do laudo médico, caso necessário, o candidato deverá: 
a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br. 
b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, caso necessário, conforme previsto no subitem 5.1.do 
Capítulo III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, por meio digital (upload).  
b1) o laudo médico para envio deverá ser digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
19.1.2. O laudo médico enviado terá validade somente para este Concurso Público. 
19.1.3. Não serão considerados os documentos contendo solicitação de acessibilidade (condição especial) 
enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Edital, salvo os 
casos excepcionais que devem ser tratados com excepcionalidade. 
19.2. O candidato que não atender ao estabelecido no item 19. e seus subitens deste Capítulo, durante o 
período das inscrições, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, 
seja qual for o motivo alegado. 
19.2.1. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito à 
análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 
 
 
III. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, e pelo Decreto Federal n.º 3.298/99, a 
reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, para 
preenchimento do emprego público cujas atribuições sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é 
portador. 
1.1. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES.  
2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e no 
Decreto Federal nº 3.298/99, concorrerá sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência que vierem a existir dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam 
inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem 
nas categorias especificadas no Decreto Federal n.º 3.298/99 e na Súmula 377, do Superior Tribunal de 
Justiça. 
3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
4. Os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do 
artigo 41 do Decreto Federal n.º 3.298/99. 
5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, no 
campo “Deficiência”, a condição de deficiente, informando o CID, observado o disposto no artigo 4º do 
Decreto Federal n.º 3.298, de 20/12/99 ou na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, e se deseja 
concorrer às vagas reservadas para tal. 
5.1. O candidato com deficiência deverá, até às 23h59min do último dia de inscrição, proceder ao envio 
de laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
No Laudo Médico deverão conter o nome completo do candidato, assinatura e CRM do profissional. 
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5.1.1. O tempo para a realização das provas para o candidato deficiente poderá ser diferente, desde que 
requerido no laudo médico, não podendo, entretanto, este tempo adicional ultrapassar 60 (sessenta) 
minutos para realização da prova. 
5.1.2. Para o envio do laudo médico o candidato deverá: 
a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br. 
b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio 
de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, conforme previsto no subitem 5.1., por meio digital 
(upload).  
b1) o laudo médico para envio deverá ser digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 
extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
5.1.3. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo 
corrompido. 
5.1.4. O candidato que se declarar deficiente e que necessitar de acessibilidade (condição especial) para a 
realização das provas, inclusive prova ampliada, em braile, etc., deverá no período das inscrições: 
a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br. 
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Acessibilidade (condição especial)”, 
especificar os recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 
5.1.4.1.  No caso de solicitação de tempo diferente para realização da prova, o candidato deverá observar, 
ainda, o disposto no subitem 5.1.1. deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
5.1.5. Não serão considerados os documentos enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras 
formas não especificadas neste Edital. 
5.2. O Laudo Médico enviado terá validade somente para este Concurso Público. 
5.3. O candidato que, dentro do período das inscrições, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar, mas não atender aos dispositivos mencionados no subitem 5.1. deste Capítulo, não será 
considerado candidato com deficiência, para fins deste Concurso Público. 
5.3.1. O candidato na condição de deficiente que necessitar de acessibilidade (condição especial) para a 
realização das provas que não atender ao disposto no subitem 5.1.4. e quando for o caso, seu subitem 
5.1.4.1, deste Capítulo, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da 
prova atendida, seja qual for o motivo alegado.  
5.4. A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência no 
Concurso Público está prevista para 23.08.2018 no Diário Oficial do Município, Jornal O Impacto e Paço 
Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – 
www.guararapes.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na página do concurso, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
5.4.1. Do indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, 
conforme previsto no Capítulo IX - DOS RECURSOS, deste Edital. 
5.4.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
5.4.3. O resultado definitivo da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência tem 
previsão para sua divulgação em 05.09.2018. 
5.4.4. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
6. Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos com deficiência.  
7. O candidato com deficiência visual, deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo 
de prova especial de que necessitará. 
7.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original por um fiscal designado para 
tal finalidade. 
7.1.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se de soroban. 
7.1.2. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 
7.1.2.1. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 
7.1.2.2. O candidato que não indicar o tamanho da fonte, terá sua prova elaborada na fonte 24. 
7.1.2.3. A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de respostas e outros documentos utilizados 
durante a aplicação não serão ampliados. 
7.1.3. Candidatos com deficiência visual (amblíopes), que solicitarem prova especial por meio da utilização 
de software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso dos 
candidatos durante a realização de sua prova. 
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7.1.3.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no 
subitem 7.1.3., será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 
7.2. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de: 
a) intérprete de LIBRAS; 
b) autorização para utilização de aparelho auricular. 
7.3. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de:  
a) mobiliário adaptado; 
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
8. O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte 
da Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.  
9. O candidato com deficiência, classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Especial, conforme disposto no artigo 42 do Decreto Federal n.º 3298/99.  
10. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto no item 5. e seus subitens 
deste Capítulo, se classificado, submeter-se-á avaliação a ser realizada por equipe multiprofissional da 
Prefeitura Municipal de Guararapes ou por ela credenciada, objetivando verificar se a deficiência se 
enquadra na previsão do Decreto Federal nº 3.298/99, artigo 4º e seus incisos, e na Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do 
emprego público a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 do referido Decreto, observadas as 
seguintes disposições:  
a) a avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo artigo 
43 do Decreto Federal nº 3.298/99; 
b) não será considerado candidato com deficiência, cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não 
se fizer constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista de Classificação Definitiva Geral, desde que 
classificado no Concurso Público. 
11. A contratação dos candidatos classificados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela 
Lista de Classificação Definitiva Geral, seguida da Lista Especial, observando-se, a partir de então, 
sucessiva alternância entre elas, até exaurirem as vagas reservadas de acordo com o item 1. deste 
Capítulo.  
12. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos inscritos como pessoa com 
deficiência, será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
13. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
14. As vagas reservadas não preenchidas por candidatos com deficiência, serão ocupadas pelos demais 
candidatos habilitados, em estrita observância da ordem de classificação do Concurso Público. 
15. Após a contratação do candidato com deficiência, a condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do emprego público, bem como para aposentadoria por invalidez. 
16. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
 
IV. DAS PROVAS  
 
1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 
 

Empregos públicos Provas Questões 

Assistente Social 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 

 
 
 

10 
10 
05 
05 

 
20 
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Bibliotecário 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 

Cirurgião-Dentista 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 

Contador 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 

10 
10 
5 
5 
 
 
 

20 

Diretor de Escola de Ensino 
Fundamental 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 
Prova de Títulos 
- Avaliação de documentos 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 
 
 

-- 

Engenheiro 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 
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Farmacêutico 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 

Fiscal de Obras e Posturas 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

15 
10 
5 
 
 

20 

Fiscal de Tributos 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

15 
10 
5 
 
 

20 

Fisioterapeuta 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 

Médico Clínico Geral 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Política de Saúde  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 
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Motorista 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 
Prova Prática 
 
 

 
 
 

15 
15 

 
 

10 
 

--- 

Nutricionista 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 

Operador de Bomba e Laboratório 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

15 
15 

 
 

10 

Professor de Educação Básica I -  PEB I 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 
Prova de Títulos 
- Avaliação de documentos 
 

 
 
 

15 
15 

 
 

20 
 
 

--- 

Professor de Educação Básica II –  
PEB II - Artes 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Conhecimentos Pedagógicos & 
Legislação  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 
Prova de Títulos 
- Avaliação de documentos 
 

 
 
 

10 
20 

 
 
 

20 
 
 

--- 
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Professor de Educação Básica II – PEB 
II -  

Educação Física 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Conhecimentos Pedagógicos & 
Legislação  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 
Prova de Títulos 
- Avaliação de documentos 
 

 
 
 

10 
20 

 
 
 

20 
 
 

--- 

Psicólogo 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

20 

 
1.1. A prova objetiva, para todos os empregos públicos, de caráter eliminatório e classificatório, visa 
avaliar o grau de conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e 
interpretação de informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade 
dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do emprego público. 
1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma, sendo 
apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo programático estabelecidos no Anexo II - DO 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
1.1.2. A prova objetiva terá duração de 3 horas para todos os empregos públicos. 
1.2. A prova prática, para o emprego público de Motorista, de caráter eliminatório e classificatório, permite 
avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática das 
atividades a serem desempenhadas no exercício do emprego público. 
1.2.1. A prova prática será elaborada tendo em vista o Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES, e o conteúdo de 
Conhecimentos Específicos constante no Anexo II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
1.3. A prova de títulos, para os empregos públicos de Diretor de Escola de Ensino Fundamental, Professor 
de Educação Básica I - PEB I, Professor de Educação PEB II - Artes e Professor de Educação Básica II – 
Educação Física, de caráter classificatório, visa valorizar a formação acadêmica do candidato.  
2. Para a prestação das provas, deverão ser observados, também, o Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DAS 
PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA e de TÍTULOS e o Capítulo VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS E 
HABILITAÇÃO. 
 
V. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA E DE TÍTULOS 
 
1. As provas serão aplicadas na cidade de Guararapes/SP. 
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Guararapes, por qualquer que seja o 
motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo qualquer tipo de 
responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 
2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado oficialmente no Diário Oficial do Município, Jornal O Impacto e Paço 
Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – 
www.guararapes.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na página do concurso, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
2.1. O candidato poderá ainda: 
- consultar o site www.vunesp.com.br; ou 
- contatar o Disque VUNESP.  
2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 
Edital de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Município, Jornal O Impacto e Paço Municipal e 
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divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – www.guararapes.sp.gov.br e da 
Fundação VUNESP, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, 
com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) caneta de tinta preta; e 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 
9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares, Registro Nacional de Estrangeiro - RNE. 
3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 3. deste Capítulo, não 
fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de 
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada. 
4. Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
7. Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetiva e de títulos, e tão somente nestes 
casos, a candidata deverá levar um acompanhante, maior de idade, devidamente comprovada, que ficará 
em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
7.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do Concurso Público. 
7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença 
do responsável pela criança. 
7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração das provas da candidata.  
8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
9. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral deverá observar o disposto nos 
subitens 6.2 a 6.4 do Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES, deste edital.  
10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação 
no local em que estiver prestando as provas. 
11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas.  
12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização das provas. 
13. Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 
VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, de relógio, telefone celular ou 
qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e 
som pelo candidato.  
13.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início das 
provas: 
a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização 
das provas; 
d) colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 
relógio, protetor auricular etc.); 
e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 
provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação das provas;  
f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 
desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação das provas. 
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14. A VUNESP, objetivando garantir a lisura e idoneidade do Concurso da Prefeitura Municipal de 
Guararapes - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como a sua 
autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução de uma frase, durante a 
realização das provas, na lista de presença. 
14.1. A impressão digital e a assinatura do candidato visa, ainda, atender ao disposto no item 3. do 
Capítulo X - DA CONTRATAÇÃO. 
14.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 
detector de metal, em ambientes no local de aplicação. 
15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada no Diário 
Oficial do Município, Jornal O Impacto e Paço Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura 
Municipal de Guararapes – www.guararapes.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na 
página do concurso, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 3. deste Capítulo; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, no local de provas, portando, após o início das provas, qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido ao item 13. e seu subitem, 
deste Capítulo; 
f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 
como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
g) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
h) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 
i) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio que não o autorizado pela Fundação Vunesp no dia da aplicação das provas; 
j) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 
das provas; 
n) retirar-se do local das provas objetiva antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência. 
 
DA PROVA OBJETIVA 
16. A prova objetiva tem data prevista para sua realização em 30.09.2018, e será aplicada nos períodos 
especificados adiante: 
- Fiscal de Obras e Postura, Fiscal de Tributos, Professor de Educação Básica I: tarde 
- Demais empregos públicos: manhã 
O candidato deverá observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1. a 15., e seus subitens deste 
Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
17. A confirmação da data e horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 
deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário 
Oficial do Município, Jornal O Impacto e Paço Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura 
Municipal de Guararapes – www.guararapes.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na 
página do concurso, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
17.1. Nos 5 dias que antecederem a data prevista para a prova, o candidato poderá ainda:  
- consultar o site www.vunesp.com.br; ou 
- contatar o Disque VUNESP.  
17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.  
17.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 17.2. deste Capítulo, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário 
específico.  
17.4. A inclusão de que trata o subitem 17.3. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição.  
17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.  
18. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação.  
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18.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo 
de 75% da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva 
realizada.  
19. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões. 
19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
19.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente 
com o caderno de questões. 
19.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 
19.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 
respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 
pelo software de reconhecimento da digitalização. 
19.4.2. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a 
serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade. 
19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  
19.6. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob 
pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
19.7. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para 
o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
19.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 
exclusivamente, no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na página do Concurso Público, a 
partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação. 
19.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação no Diário Oficial do Município, Jornal 
O Impacto e Paço Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – 
www.guararapes.sp.gov.br e da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na página do Concurso Público, a 
partir das 10 horas do 2º (segundo) dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegado 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
DA PROVA PRÁTICA 
20. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente no Diário Oficial do Município, Jornal 
O Impacto e Paço Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – 
www.guararapes.sp.gov.br e da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, devendo o candidato observar, 
total e atentamente, o disposto nos itens 1 a 15., e seus subitens, deste Capítulo, sendo de 
responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
21. A prova acontecerá em data, horário/turma, sala e local preestabelecidos, conforme item 20 deste 
Capítulo. 
22. Serão convocados para realizar a prova prática, os candidatos mais bem habilitados na prova objetiva, 
conforme tabela a seguir: 
 
 

 Quantidade de candidatos que serão convocados 
Emprego Público Ampla Concorrência Candidatos Deficientes 

(5%) 

Motorista 25 2 

 
22.1. Havendo empate na última colocação, mencionada no item 22, todos os candidatos nestas condições 
serão convocados. 
23. O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme disposto na alínea “b” do item 3, deste 
Capítulo e, a CNH conforme a categoria exigida no item 2. do Capítulo I. DOS EMPREGOS PÚBLICOS, não 
realizará a prova prática, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
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23.1. Para a prestação da prova prática, o candidato deverá, ainda, apresentar a CNH dentro do prazo de 
validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando houver a exigência na CNH. 
23.1.1. A CNH não pode estar plastificada ou dilacerada.  
24. A prova prática para o emprego público de Motorista será composta por um percurso com duração de, 
aproximadamente, 20 (vinte) minutos. Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de atitudes, 
zelo com o veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o 
itinerário preestabelecido.  
25. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 
pela aplicação. 
26. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora 
determinado para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de 
avaliação. 
 
 
DA PROVA DE TÍTULOS 
 
27. Todos os candidatos habilitados na prova objetiva serão convocados para a prova de títulos. 
28. A convocação para a prova de títulos, será publicada oportunamente no Diário Oficial do Município, 
Jornal O Impacto e Paço Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de 
Guararapes – www.guararapes.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, devendo o 
candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1. a 15., e seus subitens, deste Capítulo, 
sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
29. A prova acontecerá em data prevista, horário/turma, sala e local preestabelecidos, conforme item 28. 
deste Capítulo. 
30. Após o fechamento dos portões do local de prova, não será permitida a saída do candidato, do prédio, 
para a busca dos títulos, nem a entrega desses por terceiros no portão do prédio. 
31. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação, 
nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues. 
31.1. O candidato inscrito em mais de um emprego público deverá entregar títulos para cada emprego 
público que for convocado. 31.1.1. A pontuação de títulos obtida para um emprego público não será 
considerada para outros empregos públicos que o candidato esteja inscrito e tenha sido convocado para a 
entrega de títulos. 
32. O candidato convocado à prova de títulos que não comparecer será considerado ausente, porém, não 
será eliminado do Concurso. 
33. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade do candidato. 
34. Serão considerados títulos somente os constantes na tabela de títulos do subitem 3.7. do Capítulo VI - 
DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO. 
35. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas da 
apresentação do original para serem vistadas pelo receptor, sendo que: 
35.1. não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile; 
35.2. não serão aceitos, para entrega e pontuação, documentos originais de diplomas; 
35.3. poderão ser entregues, no original, atestados e declarações. 
35.4. as cópias reprográficas dos diplomas de doutorado e de mestrado e do certificado de pós graduação 
lato sensu deverão conter a frente e o verso do documento original; 
35.5. documento impresso de meio digital (impressão da internet) só será aceito se contiver assinatura 
digital ou, no caso de conter código de verificação, se a cópia for autenticada e certificada em cartório e, na 
autenticação, contiver o endereço eletrônico da origem do documento; 
36. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias 
ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 
36.1. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser 
anexado comprovante de alteração do nome. 
36.2. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na 
Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens 35 e 38 e seus subitens, o 
histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de 
concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que 
permitam o perfeito enquadramento do título. 
37. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para a inscrição no 
Concurso. Assim sendo, no caso de entrega de títulos, previstos na tabela de títulos, que possam ser 
considerados requisito, o candidato deverá entregar, também, comprovantes dos requisitos, de acordo com 
os itens 35 e 38 e seus subitens, sob pena de não ter aqueles pontuados. 
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38. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, emprego público/função e 
assinatura do responsável, data do documento e, 
38.1. no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá 
constar a data da homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa; 
38.2.no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão 
constar a carga horária total e o período de realização do curso; 
38.3.no histórico escolar, deverá constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, notas ou 
conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, dissertação ou tese). 
39. Os títulos obtidos no exterior deverão ser reconhecidos por universidades oficiais que mantenham 
cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 
39.1. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de reconhecimento deverão ser traduzidos por tradutor 
oficial juramentado. 
40. Será permitida a entrega de títulos por procuração, mediante entrega do respectivo mandato com firma 
reconhecida e apresentação de documento original de identificação com foto do procurador. Deverá ser 
entregue uma procuração por candidato, que ficará retida. 
41. Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da homologação do resultado final do Concurso, serão inutilizados. 
42. A solicitação da devolução dos documentos deverá ser feita somente após a publicação da 
homologação do Concurso e deverá ser encaminhada por Sedex ou Aviso de Recebimento - AR, à 
Fundação Vunesp, situada na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo - CEP 
05002-062, contendo a especificação do respectivo Concurso. 
 
 
VI. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
 
1. DA PROVA OBJETIVA 
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = Na x100 

Tq 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova objetiva 
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos e não zerar em 
nenhum dos componentes da prova, conforme discriminado adiante: 
 
 

Empregos públicos Provas 

Assistente Social 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

Bibliotecário 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

Cirurgião Dentista 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 
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Contador 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

Diretor de Escola de Ensino Fundamental 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

Engenheiro 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

Farmacêutico 

 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 
 

Fiscal de Obras e Posturas 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

Fiscal de Tributos 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

Fisioterapeuta 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

Médico Clínico Geral 

- Língua Portuguesa  
- Política de Saúde  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

Motorista 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Conhecimentos Específicos 

Nutricionista 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 
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Operador de Bomba e Laboratório 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Conhecimentos Específicos 

Professor de Educação Básica I -  PEB I 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Conhecimentos Específicos 

Professor de Educação Básica II –  
PEB II - Artes 

- Língua Portuguesa  
- Conhecimentos Pedagógicos & Legislação  
- Conhecimentos Específicos 

Professor de Educação Básica II –  
Educação Física 

- Língua Portuguesa  
- Conhecimentos Pedagógicos & Legislação  
- Conhecimentos Específicos 

Psicólogo 

- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Atualidades  
- Noções de Informática  
- Conhecimentos Específicos 

 
 
1.4. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
  
2. DA PROVA PRÁTICA 
2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 
2.3. O candidato não habilitado na prova prática ou aquele habilitado na prova objetiva, mas não convocado 
para a prova prática, será eliminado do Concurso Público. 
  
3. DA PROVA DE TÍTULOS  
3.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
3.2. Serão avaliados os títulos de todos os candidatos habilitados na prova objetiva. 
3.3. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 5(cinco) pontos. 
3.4. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se os 
comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título. 
3.5. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data de realização da prova de títulos, prevista neste 
Edital, desconsideradas eventuais alterações dessa data. 
3.6. Cada título será considerado uma única vez. 
3.7. Tabela de Títulos 
 

Títulos Comprovantes Quantidade 
Máxima 

Valor 
Unitário 

Valor Máximo 

a) Doutor na área da 
educação. 

- Diploma devidamente 
registrado ou 
certificado/declaração de 
conclusão de curso. 

1 2 2 

b) Mestre na área da 
educação. 1 1,5 1,5 

c) Pós-graduação lato 
sensu (Especialização) 
na área da educação, 
com carga horária 
mínima de 360 (trezentas 
e sessenta) horas. 

- Certificado/declaração de 
conclusão de curso; 
- e histórico escolar. 

3 0,5 1,5 
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3.8. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso. 

 
VII. DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
1. A pontuação final do candidato será: 
 
- a nota obtida na prova objetiva para os empregos públicos de Operador de Bomba e Laboratório, 
Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Tributos, Assistente Social, Bibliotecário, Cirurgião Dentista, Contador, 
Engenheiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral, Nutricionista e Psicólogo. 
- a somatória das notas obtidas nas provas objetiva e prática para o emprego público de Motorista. 
- a somatória das notas obtidas nas provas objetiva e de títulos para os empregos públicos de Diretor 
de Escola de Ensino Fundamental, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II – 
Artes e Professor de Educação Básica II – Educação Física. 
 
VIII. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 
adiante definidos: 
 
Assistente Social 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Bibliotecário 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
 
Cirurgião-Dentista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Contador 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
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e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
  
Diretor de Escola de Ensino Fundamental 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação na prova de Títulos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
g) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
h) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
i) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Engenheiro 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Farmacêutico 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

  
Fiscal de Obras e Posturas 
a)com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Fiscal de Tributos 
a)com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
 
 



 	 Segunda-feira, 02 de julho de 2018			   Ano III | Edição nº 378			   Página 32 de 55

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Município de Guararapes – Estado de São Paulo
www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

23 
 

Fisioterapeuta 
a)com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Médico Clínico Geral 
a)com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Motorista 
a)com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação na prova prática; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Nutricionista 
a)com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
Operador de Bomba e Laboratório 
a)com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
 
Professor de Educação Básica I -  PEB I  
a)com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 
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Professor de Educação Básica II – PEB II - Artes 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Pedagógicos & Legislação; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 
Professor de Educação Básica II – PEB II - Educação Física 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Pedagógicos & Legislação; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 
Psicólogo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo: 
a) lista geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos com deficiência; 
b) lista especial: contendo somente os candidatos com deficiência classificados. 
3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 
 
IX. DOS RECURSOS  
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 02 dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com deficiência, o 
candidato poderá interpor recurso no período previsto das 10h às 23h59min de 24.08.2018 e das 0h00 às 
23h59min de 27.08.2018 por meio de link específico do Concurso, no site www.vunesp.com.br. 
3. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da isenção, gabarito e contra o resultado das 
diversas etapas do Concurso Público, o candidato deverá utilizar somente o campo próprio para 
interposição de recursos, no site www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato - Recursos”, e seguir as 
instruções ali contidas. 
3.1. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer 
outro meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital. 
4. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
4.1. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado das 
diversas etapas do Concurso Público será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do Município, Jornal O 
Impacto e Paço Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – 
www.guararapes.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na página do concurso, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
4.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
4.3. No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, 
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou 
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ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação. 
4.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
prova objetiva. 
5. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
6. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
7. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender 
às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica do Concurso Público. 
8. Quando da publicação do resultado da prova objetiva, será disponibilizado o espelho da folha de 
respostas, que ficará disponibilizado durante o período para interposição dos recursos.  
9. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
10. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele 
em andamento. 
11. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
12. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
 
X. DA CONTRATAÇÃO 
 
1. A contratação será caracterizada no próximo dia útil após o prazo final para entrega da documentação 
previsto na convocação e obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Guararapes. 
2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas as condições necessárias para a contratação, 
mediante entrega dos devidos documentos, observados os termos do item 3. do Capítulo II – DAS 
INSCRIÇÕES: 
a) ter, na data da contratação, o(s) requisito(s) exigido(s) para o empregos públicos, previsto(s) na inscrição;  
b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de empregos públicos, conforme 
previsto na Constituição Federal de 1988;  
c) outras exigências que a Prefeitura Municipal de Guararapes julgar necessárias. 
3. A Prefeitura de Guararapes, no momento do recebimento dos documentos para a contratação, afixará 01 
(uma) fotografia recente 3x4 cm do candidato na Folha de Identificação do Candidato - FIC, e, na 
sequência, coletará a impressão digital na Folha, para confirmação da digital e/ou assinatura, coletados no 
dia da realização das provas. 
4. O não atendimento à convocação ou a não contratação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por 
escrito de desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer 
alegação de direitos futuros. 
5. Os candidatos classificados serão contratados pelo Regime Celetista, disposto na Lei Complementar 
Municipal nº 208 de 23 de fevereiro de 2017. 

XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, 
das quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.1. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Guararapes não se responsabilizam por qualquer 
procedimento, efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na 
prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova. 
3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 3. deste Capítulo, o candidato estará sujeito 
a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 
5. Caberá ao Prefeito da Prefeitura Municipal de Guararapes a homologação deste Concurso. 
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6. O prazo de validade deste Concurso será de 02 anos, contado da data da homologação, prorrogável por 
uma única vez e por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Guararapes. 
6.1. O Concurso Público, atendendo aos interesses da Prefeitura Municipal de Guararapes, poderá ser 
homologado parcialmente, após a conclusão das etapas pertinentes. 
7. As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio 
do Disque VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a classificação definitiva 
as informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Guararapes. 
8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da classificação 
definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Prefeitura Municipal de Guararapes, não lhe 
cabendo qualquer reclamação caso não seja possível à Prefeitura Municipal de Guararapes informá-lo da 
convocação, por falta da citada atualização. 
9. A Prefeitura Municipal de Guararapes e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município, Jornal O Impacto e Paço Municipal e 
divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – www.guararapes.sp.gov.br e da 
Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na página do concurso, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.  
11. A Prefeitura Municipal de Guararapes e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem 
como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 
12. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 
Edital, implicará em sua eliminação do Concurso Público. 
13. Decorridos 90 dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultado o descarte 
dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Prefeitura 
Municipal de Guararapes poderão anular a inscrição, prova ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
15. O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
16. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objeto de avaliação da prova neste Concurso Público. 
17. A Prefeitura Municipal de Guararapes e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação 
no Concurso Público, sendo a própria publicação no Diário Oficial do Município, Jornal O Impacto e Paço 
Municipal e divulgado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – 
www.guararapes.sp.gov.br e documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
18. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, 
serão publicados no Diário Oficial do Município, Jornal O Impacto e Paço Municipal e divulgado como 
subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Guararapes – www.guararapes.sp.gov.br e sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
19. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília - DF. 
20. Durante a realização da prova e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 
utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 
pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. Caso haja 
qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 
produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, 
caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material 
produzido. 
21. Salvo a exceção prevista no item 7. do Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, 
PRÁTICA E DE TÍTULOS, durante a realização da prova e/ou procedimento deste Concurso Público não 
será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão 
prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
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22. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Prefeitura Municipal de Guararapes e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 
couber. 
 
Informações  
 
Prefeitura Municipal de Guararapes 
Endereço: Avenida Marechal Floriano, nº 565 – centro – Guararapes – SP – cep. 16.700-000 cx postal 151 
Horário: dias úteis - das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas 
Telefone: (18) 3606-8000 
Site: www.guararapes.sp.gov.br 
 
 
Fundação VUNESP 
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – Perdizes – São Paulo - CEP 05002-062 
Horário: dias úteis - das 8  às 12horas e das 13h30min às 16horas 
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 - dias úteis de segunda à sábado - das 8 às 20horas  
Site: www.vunesp.com.br 

Guararapes, 28 de junho de 2018. 
 

Prefeitura Municipal de Guararapes 
 
 
 
ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES  
 
Assistente Social 
- Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social, preparar programas de trabalho 
eferente ao Serviço Social; 
- Realizar e interpretar pesquisas sociais, encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, acompanhando 
o tratamento e recuperação dos mesmos e assistindo os familiares;  
- Planejar e promover inquérito sobre a situação social de escolares e de suas famílias;  
- Fazer triagem dos casos apresentados para estudo ou encaminhamento, estudar os antecedentes da 
família, participar de estudo e diagnóstico dos casos e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o 
tratamento adequado;  
- Participar nas seleções econômicas para a concessão de bolsas de estudos;  
- Fazer levantamentos sócio – econômicas com vistas a planejamento habitacional nas comunidades;   
- Executar outras tarefas correlatas ao emprego público. 
 
Bibliotecário 
- Planejar, dirigir, coordenar e controlar todas as atividades da Biblioteca; 
- Cumprir e fazer cumprir o Regulamento de uso da Biblioteca, assegurando organização e funcionamento; 
- Atender a comunidade escolar, disponibilizando e controlando o empréstimo de livros, de acordo com 
regulamento próprio; 
- Auxiliar na implementação de projetos de leitura previstos na proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino; 
- Organizar o acervo de livros, revistas, gibis, jornais, entre outros; 
- Criar ou manter uma política de desenvolvimento de coleções; 
- Encaminhar à direção sugestão de atualização de acervo, a partir das necessidades indicadas pelos 
usuários; 
- Zelar pela preservação, conservação e restauração do acervo; 
- Registrar o acervo bibliográfico e dar baixa, sempre que necessário, cuidando do remanejamento ou 
descarte desse acervo; 
- Receber, organizar e controlar o material de consumo e equipamento da biblioteca; 
- Manusear e operar adequadamente os equipamentos e materiais, zelando pela sua manutenção; 
- Executar classificação e catalogação de obras bibliográficas, bem como a organização dos fichários; 
- Participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que 
autorizado pela direção, visando o aprimoramento profissional de sua função; 
- Elaborar relatórios e demonstrativos das atividades da biblioteca; 
- Auxiliar na distribuição e recolhimento do livro didático; 
- Participar da avaliação institucional, conforme orientações da SEED; 
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- Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; 
- Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais, e 
com demais segmentos da comunidade escolar; 
- Executar outras tarefas correlatas inerentes ao emprego público. 
 
Cirurgião Dentista 
- Responsabilizar-se pelo atendimento odontológico aos munícipes; 
- Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal;  
- Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em Saúde Bucal, incluindo atendimento das 
urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realiza a atenção integral em saúde bucal; 
- Encaminhar e orientar usuários, quando necessários, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; 
- Participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;  
- Executar outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Contador 
- Planejar, controlar e executar as atividades relacionadas a contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Guararapes, supervisionando sua execução e participando das mesmas, de acordo com as exigências 
legais; 
- Desenvolver os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento, inspecionando-os regulamente; 
- Desenvolver os trabalhos de análise e conciliação das contas, classificação e avaliação das despesas, 
cálculos e reavaliação do ativo e passivo; 
- Montar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, declarações e outras peças ou 
documentos; 
- Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial e financeira da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
apresentando dados estatísticos e pareces técnicos; 
- Assessorar no direcionamento de problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, 
proferindo parecer a luz da ciência e das práticas contábeis; 
- Coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos a contabilidade, planejando sua execução de acordo 
com o plano de contas vigente e as exigências legais e administrativas; 
- Elaboração os planos orçamentários e financeiros (PPA/LDO/LOA); 
- Emitir empenhos de despesa e ordem bancária; 
- Classificar receitas; 
- Relacionar notas de empenho, sub empenho e estorno emitidos no mês, com as somatórias para fechar 
com despesas orçamentárias; 
- Providenciar a guarda de toda a documentação para posterior análise dos órgãos competentes; 
- Elaborar mapas demonstrativos com elementos retirados da razão de toda a movimentação financeira e 
contábil; 
- Conferir boletins de caixa; 
- Controlar a execução orçamentária; 
- Relacionar restos a pagar; 
- Executar todos os relatórios e demais atos inerentes a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
- Monitorar e enviar dados referentes ao Programa “AUDESP” junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo; 
- Executar outras tarefas correlatas inerentes ao emprego público. 
 
Diretor de Escola de Ensino Fundamental 
- Organizar as atividades de planejamento no âmbito da escola; 
- Coordenar e subsidiar a elaboração do Plano escolar; atribuir turmas e períodos aos professores da 
Unidade de trabalho, respeitando o acúmulo dos professores efetivos da rede Municipal;  
- Assegurar a compatibilização do Plano Escolar com o Plano Municipal de Educação;   
- Prever os recursos físicos, materiais e humanos e para atender as necessidades da escola a curto e médio 
prazo; decifrar e compartilhar as informações contidas na legislação que afetam o cotidiano escolar, 
assegurando o cumprimento da legislação em vigor, bem como dos regulamentos, diretrizes e normas 
emanadas da administração superior;  
- Zelar pela limpeza, manutenção e conservação dos bens patrimoniais;  
- Prover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos físicos e materiais da escola;  
- Garantir a disciplina de funcionamento da organização, ressaltando as funções educativas de todos os 
funcionários;  
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- Promover a integração escola/família/comunidade, resgatando o conceito de cidadania e sociedade; 
propiciar momentos de discussão, organizados com pauta definida, com tempo e espaço para que todos 
participem, criando condições e estimulando experiências para o aprimoramento do processo educativo; 
- Acompanhar e controlar a execução das programações relativas às atividades de apoio administrativo e 
apoio técnico-pedagógico;  
- Definir problemas e identificar soluções, levando em consideração a opinião de todos;  
- Coordenar a elaboração e execução da proposta pedagógica da escola;  
- Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas aulas estabelecidas;  
- Supervisionar toda a documentação escolar, primando pela organização da secretaria escolar e por 
cumprimento de prazos e ordens do Departamento de Educação, orientando o escriturário de acordo com a 
legislação;  
- Zelar pelo bom andamento pedagógico e administrativo da escola; 
- Executar outras tarefas correlatas inerentes ao emprego público. 
 
Engenheiro 
- Projetar, calcular, orçar, dirigir e fiscalizar a construção, reformas e ampliações de edifícios públicos, 
estradas vicinais, praças de esporte e as obras complementares respectivas;  
- Elaborar projetos, orçamentos para construção de prédios públicos e praças de esportes, cálculos de 
estruturas de concreto armado e metálicas em edifícios públicos;  
- Projetar obras de recapeamento asfáltico, de galerias de águas pluviais, de redes de água e esgoto; 
- Realizar estudos, ensaios e pesquisas relacionadas com o aproveitamento de matérias primas, processos 
de industrialização ou de aplicação de produtos;  
- Distribuir e orientar os trabalhos de levantamento topográficos e hidrométricos;  
- Fazer cálculos específicos para a confecção de mapas e registros cartográficos;  
- Elaborar laudo de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria dos imóveis;  
- Fiscalizar o cumprimento dos contratos celebrados entre o Município e empresas particulares para 
execução de obras;  
- Examinar processos e emitir pareceres de caráter técnico; prestar informações a interessados; 
- Inspecionar estabelecimentos industriais, comerciais, laboratórios, hospitais, obras e proceder a 
fiscalização;  
- Elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; 
- Desempenhar tarefas afins. 
 
Farmacêutico 
- Efetuar a gestão de medicamento da farmácia municipal assegurando a dispensação adequada dos 
medicamentos;  
- Assegurar o suprimento dos medicamentos destinados à atenção básica à saúde de sua população, 
integrando sua programação à do estado, visando garantir o abastecimento de forma permanente e 
oportuna; 
- Planejar, coordenar, selecionar, programar, receber, armazenar distribuir e dispensar medicamentos e 
insumos), com garantia da qualidade dos produtos e serviços), com garantia da qualidade dos produtos e 
serviços;  
- Treinar e capacitar os recursos humanos envolvidos na assistência farmacêutica, implantar a atenção 
farmacêutica para pacientes hipertensos, diabéticos ou portadores de doenças que necessitem 
acompanhamento constante; acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos pela população, para 
evitar usos incorretos; educar a população e informar aos profissionais de saúde sobre o uso racional de 
medicamentos, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso de 
medicamentos.  
- Fiscalizar farmácias, drogarias e indústria químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo 
visitas periódicas e atuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento 
da legislação vigente; assessora autoridades superiores, prestando informes e documentos sobre legislação 
e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias, 
pareceres e manifestos;  
- Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
 
Fiscal de Obras e Posturas 
- Fiscalizar as obras públicas e particulares, concluídas ou em andamento, abrangendo também 
demolições, terraplanagens, parcelamento do solo, a colocação de tapumes, andaimes, telas, plataformas 
de proteção e as condições de segurança das edificações;  
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- Fiscalizar o cumprimento do Código de Obras e Edificações, do Plano Diretor e da Lei Municipal de 
Parcelamento do Solo;  
- Emitir notificações, lavrar autos de infração e expedir multas aos infratores da legislação urbanística 
musical;  
- Reprimir o exercício de atividades desenvolvidas em desacordo com normas estabelecidas na legislação 
urbanística municipal, as edificações clandestinas, a formação de favelas e os agrupamentos semelhantes 
que venham a ocorrer no âmbito do Município;  
- Realizar vistoria para a expedição de “Habite-se” das edificações novas ou reformadas;  
- Definir a numeração das edificações, a pedido do interessado;  
- Orientar as pessoas aos profissionais quanto ao cumprimento da legislação;  
- Fiscalizar o funcionamento de estabelecimento comercias, industriais, etc;  
- Fiscalizar o uso dos logradouros públicos; Fiscalizar propagandas, placas e anúncios na áreas públicas e 
frontais aos imóveis;  
- Fiscalizar o funcionamento de eventos, shows, parques de diversões, circos e similares;  
- Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipal; Elaborar relatório de fiscalização;  
- Orientar as pessoas e os profissionais quanto ao cumprimento da legislação;  
- Apurar as denúncias e elaborar relatório sobre providências adotadas;  
- Verificar, nas áreas sob sua fiscalização, as irregularidades ocasionadas por obstrução de esgotos, falta 
de iluminação e sinalização, calçamento, vias e jardins públicos, depósitos de lixo, queda de árvores e 
animais mortos em logradouros públicos;  
- Fiscalizar a realizações de feiras de produtores rurais no Município;  
- Providenciar o fechamento do estabelecimento quando não regularizado;  
- Fiscalizar a venda ambulante e aplicar Lei Municipal em vigor;  
- Realizar fiscalização noturna em estabelecimento comercial, medir nível de ruído, perturbação, 
observando lei vigente e notifica em caso de irregularidade;  
- Executar outra atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Fiscal de Tributos 
- Efetuar diligências no sentido de orientar, fiscalizar e fazer cumprir as disposições legais aos contribuintes 
alcançados pela competência tributária municipal; 
- Conferir guias de ITBI, analisar, aprovar, assinar e remetê-las ao contribuinte;  
- Realizar fiscalização do ISSQN em empresas prestadoras de serviços, fazer levantamento fiscal na própria 
empresa ou na Prefeitura Municipal, consultar parte contábil e fiscal da empresa, elaborar planilha de 
impostos devidos, notificar o contribuinte do prazo de pagamento ou parcelamento;  
- Fiscalizar o pagamento dos alvarás de licença, atender denúncias, realizar fiscalização de rotina;  
- Notificar e emitir intimação quando necessário, controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos;  
- Ser responsável pelo sistema de DIPAMS, que será realizada anualmente;  
- Lançar e controlar a arrecadação de ITR;  
- Lançar créditos e tributos; 
- Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Fisioterapeuta 
- Efetuar trabalhos de fisioterapia no intuito de obter o máximo de recuperação funcional  dos órgãos e 
tecidos afetados; 
- Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, 
de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforços, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos 
afetados;  
- Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartrose, vascular-cerebrais sequelas de 
acidentes vasculares-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos, raquidemulares, de 
paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos e outros, utilizando-se de meios físicos 
especiais, como cinesioterapia, eletroterapia, para reduzir ao máximo possível as consequências dessas 
doenças;   
- Atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos;   
- Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e 
cardiovascular, orientando e treinando o paciente em exercícios de ginásticas especiais, para promover 
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;  
- Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e 
orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parte e a recuperação no puerpério;  
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- Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para 
elaborar boletins estatísticos;  
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo seu superior imediato.  
 
Médico Clínico Geral 
- Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas 
funções consistem em: efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e 
emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a 
promoção da saúde e bem estar da população;  
- Receber e examinar os pacientes, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para 
determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o 
paciente para outras especialidades médicas;  
- Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, e outros para informar ou 
confirmar diagnóstico;  
- Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos;  
- Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; 
- Anotar e registrar em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinandos, anotando 
conclusões diagnóstica, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica 
adequada a cada caso;  
- Atender determinações legais;  
- Participar de inquéritos sanitários; estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários 
próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir as doenças; 
- Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, 
para prevenir moléstias transmissíveis;  
- Atender urgências clínicas;  
- Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu emprego público. 
 
Motorista 
- Dirigir veículos transportando pessoas, materiais, zelando pela segurança, zelando pela manutenção do 
veículo; 
- Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros conforme solicitação, zelando pela sua 
segurança;  
- Controlar o consumo de combustível, quilometragem e lubrificação, visando a manutenção do veículo; - 
zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajuste e pequenos reparos; efetuar a prestação 
de contas das despesas efetuadas com manutenção do veículo;  
- Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado; 
- Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada;  
- Realizar viagens a serviço do órgão;  
- Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Nutricionista 
- Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição, analisando carências e o 
conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 
- Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos, afim de contribuir para 
melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; 
- Proceder o planejamento e a elaboração dos cardápios e dietas especiais para oferecer refeições 
balanceadas;  
- Desenvolver o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o 
padrão técnico dos serviços;  
- Supervisionar o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição para possibilitar um melhor rendimento do serviço; 
- Efetuar o registro das despesas e das pessoas que recebem refeições, fazendo anotações em formulários 
apropriados para estipular o custo médio da alimentação;  
- Promover o conforto e a segurança do ambiente de trabalho para revenir acidentes;  
- Executar outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
Operador de Bomba e Laboratório 
- Ser responsável pela operação das bombas e realização de ensaios físicos das amostras de água, 
observando normas preestabelecidas, a fim de prepara-las e transportá-las para análise químicas de 
matérias-primas, insumos e produtos; 
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- Receber as amostras informando-se sobre os testes físicos a serem efetuados e as preparações das 
mesmas iniciadas no turno anterior, para dar sequência ao processo;  
- Checar as amostras disponíveis, verificando se existem anormalidades, para informar ao seu superior;  
- Registrar os dados coletados da inspeção, utilizando formulários próprios, para controlar o recebimento 
dos corpos de prova;  
- Manter limpos e organizados os materiais, equipamentos e instalações do laboratório, seguindo normas 
técnicas e de segurança, para impedir interrupções no fluxo de produção; 
- Relatar as variações que ocorreram na operação das bombas, informando ao seu superior hierárquico 
dados que possam impedir a paralisação destas;  
- Executar a manutenção preventiva e corretiva das bombas;  
- Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
Professor de Educação Básica I – PEBI 
- Alfabetizar crianças no ensino fundamental das séries iniciais nas escolas da municipalidade e outros 
serviços correlatos a sua área de atuação; 
- Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino aprendizagem nas séries iniciais de 
educação básica; pesquisar e elaborar projetos para os alunos sob orientação dos gestores, durante as 
aulas de educação física e artes, e na falta desses professores permanecer com os alunos na sala de aula, 
realizando projetos pesquisados e desenvolvidos;  
- Elaborar e executar programas educacionais, cumprindo o plano de ensino, segundo os referenciais e os 
parâmetros curriculares nacionais e a proposta pedagógica do Departamento Municipal de Educação; 
selecionar e elaborar o material didático, utilizado no processo ensino aprendizagem;  
- Organizar sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento cognitivo, as características sócias e  
culturais do educando e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as demandas 
sociais e conjunturais; elaborar, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos e  propostas curriculares; 
pesquisar para manter seu conhecimento atualizado;  
- Participar do processo de planejamento, implementação e avaliação de prática pedagógica e das 
oportunidades de capacitação; desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática pedagógica;  
- Colaborar com as atividades para a interação e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Ministrar os dias letivos, horas aulas estabelecidos, participar das horas atividades devidas, além do 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;  
- Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; 
- Zelar pela aprendizagem dos alunos; presenciar e participar nas atividades escolares, cursos, reuniões, 
encontros etc;  
- Alfabetizar crianças no ensino fundamental das séries iniciais nas escolas da municipalidade e outros 
serviços correlatos a sua área de atuação; em conformidade com o Anexo I da Lei Complementar nº 170, de 
13 de março de 2013. 
 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes 
- Dar aulas de Artes nas escolas do ensino fundamental da municipalidade; 
- Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino aprendizagem nas séries iniciais de 
educação básica;   
- Elaborar e executar programas educacionais, cumprindo o plano de ensino, segundo os referenciais e os 
parâmetros curriculares nacionais e a proposta pedagógica do Departamento Municipal de Educação;  
- Selecionar e elaborar o material didático, utilizado no processo de ensino aprendizagem;  
- Organizar sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento cognitivo, as características sociais e 
culturais do educando e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as demandas 
sociais e conjunturais;  
- Elaborar, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos e propostas curriculares;  
- Pesquisar para manter seu conhecimento atualizado; participar do processo de planejamento, 
implementação e avaliação de prática pedagógica e das oportunidades de capacitação;  
- Desenvolver atividades de pesquisa relacionadas à prática pedagógica; 
- Colaborar com as atividades para a interação e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Ministrar os dias letivos, horas aulas estabelecidos, participar das horas atividades devidas, além do 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;  
- Zelar pela aprendizagem dos alunos; presenciar e participar nas atividades escolares, cursos, reuniões, 
encontros, etc. e outros serviços correlatos a sua área de atuação, em conformidade com o Anexo I da Lei 
Complementar nº 170, de 13 de março de 2013. 
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Professor de Educação Básica II – Educação Física 
- Dar aulas de educação físicas nas escolas do ensino fundamental da municipalidade, coordenando 
campeonatos, organizando e promovendo solenidades comemorativa, e outros serviços correlatos a sua 
área de atuação; 
- Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino aprendizagem nas séries iniciais de 
educação básica; 
- Elaborar e executar programas educacionais, cumprindo o plano de ensino, segundo os referenciais e os 
parâmetros curriculares nacionais e a proposta pedagógica do Departamento Municipal de Educação;  
- Selecionar e elaborar o material didático, utilizado no processo ensino aprendizagem; 
- Organizar sua prática pedagógica, observando o desenvolvimento cognitivo, as características sociais e 
culturais do educando e da comunidade em que a unidade de ensino se insere, bem como as demandas 
sociais e conjunturais;  
- Elaborar, acompanhar e avaliar projetos pedagógicos e propostas curriculares;   
- Pesquisar para manter seu conhecimento atualizado;  
- Participar do processo de planejamento, implementação e avaliação de prática pedagógica e das 
oportunidades de capacitação;   
- Desenvolver atividades de pesquisa relacionas à prática pedagógica;   
- Colaborar com as atividades para a interação e articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Ministrar os dias letivos, horas aulas estabelecidos, participar das horas atividades devidas, além do 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;  
- Zelar pela aprendizagem dos alunos; presenciar e participar nas atividades escolares, cursos, reuniões, 
encontros etc., e outros serviços correlatos a sua área de atuação; em conformidade com o Anexo I da Lei 
Complementar nº 170, de 13 de março de 2013. 
 
Psicólogo 
- Ser responsável pelo atendimento psicológico aos munícipes e servidores; 
- Coordenar e orientar os trabalhos de levantamentos de dados científicos relativos ao comportamento 
humano e ao mecanismo psíquico;   
- Orientar a elaboração de diagnóstico, prognóstico e controle do comportamento do paciente na vida social;  
- Colaborar com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos inadaptados;   
- Realizar entrevistas complementares;  
- Propor a solução conveniente para os problemas de desajustamento escolar, profissional e social;  
- Colaborar no planejamento de programas de educação, inclusive a sanitária, e na avaliação de seus 
resultados;  
- Atender crianças com necessidades especiais com problemas de deficiência mental e sensorial ou 
portadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-as para escolas ou classes especiais;  
- Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a 
serem desenvolvidos por auxiliares;  
- Exercer outras atividades correlatas determinadas pelo seu superior imediato. 
 
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
A legislação, para todos os empregos públicos, deve ser considerada com as alterações e atualizações 
vigentes até a data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital 
poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à 
avaliação para o emprego público. 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
– PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE Motorista e Operador de Bomba e Laboratório: 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e 
decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de 
três simples. Média aritmética simples. Equação do 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. Sistema 
métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e 
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gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. Resolução de 
situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Motorista 
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os 
seguintes tópicos: administração de trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, 
registro e licenciamento de veículos, condutores de veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação 
de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito que alteram o Código de 
Trânsito Brasileiro. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de automóveis, troca e 
rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d’água, troca e 
regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de 
eletricidade: substituição de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva. 
 
Operador de Bomba e Laboratório 
Conhecimentos Específicos: Saneamento básico. Conhecimentos sobre ligações e instalações de 
recolhimento de esgoto residencial e industrial. Conhecimentos de produtos químicos utilizados em 
tratamento de água e/ou esgotos (ex.: cloro, sulfato de alumínio, cloreto férrico, ácido fluorsilícico, polímero, 
hidróxido de sódio e hidróxido de cálcio). Conhecimentos das fases do tratamento de água e/ou esgotos. 
Análise de controle: pH, cloro residual, turbidez, flúor, cor, sólidos sedimentáveis, oxigênio dissolvido (OD), 
demanda bioquímica de oxigênio (DBO), demanda química de oxigênio (DQO), determinação de cloro 
residual livre (CRL). Conjunto moto-bomba, quadros elétricos, dosadores: verificação de funcionamento. 
Controle de níveis de reservatórios. Limpeza de crivos, bombas e demais equipamentos. Determinação de 
Cloro Residual Livre (CRL). Controle de vazão de efluente e afluente em ETE.  Manutenção e higienização 
de motores e bombas. Manutenção e higienização de reatores, decantores, elevatórias, fossas sépticas e 
pátios de ETE. Tipos de tratamento de esgoto: lagoas de estabilização ou iodo ativado com aeração 
prolongada. Noções de destinação de resíduos industriais, proteção de mananciais e recursos hídricos. 
Código Sanitário do Estado de São Paulo. Normas Técnicas de Segurança do Trabalho no manuseio de 
produtos químicos, transporte de materiais, ergonomia. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
– PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE Fiscal de Obras e Posturas e Fiscal de Tributos: 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros 
simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 
teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de 
páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e 
formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Fiscal de Obras e Posturas 
Conhecimentos Específicos: Finalidades. Procedimentos. Noções de arquitetura e meio ambiente. 
Planejamento. Condicionantes. Licença e aprovação de projetos. Conclusão de projetos aprovados – 
Recebimento das obras. Habite-se. Legislação Municipal – Lei Orgânica. Lei de Zoneamento e suas 
alterações. Leis complementares. Condições Gerais das Edificações – Áreas. Classificação dos 
compartimentos. Circulação em um mesmo nível. Elementos básicos de projeto – Plantas. Cortes. 
Fachadas. Desenho de arquitetura – Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de 
Reforma e Modificação. Elementos de construção – Fundações. Paredes. Coberturas. Revestimentos. 
Estruturas. Noções Básicas dos Materiais de Construção – Argamassas. Materiais cerâmicos. Materiais 
betuminosos. Concreto simples. Madeira. Aço. Execução de obras - Armação. Concretagem. Ferramentas. 
Metragem. Cálculos simples de áreas e volumes. Instalações Elétricas Prediais. Instalações Hidráulicas 
Prediais – Instalações de água potável. Instalações de esgotos sanitários. Instalações de águas pluviais. 
Serviços públicos – Redes de abastecimento de água. Redes de esgoto. Redes de águas pluviais. 
Conhecimento da legislação sobre loteamento, obras e posturas. Conhecimentos de elaboração de 
correspondências, protocolos e notas fiscais. Conhecimento sobre o licenciamento e funcionamento de 
bares, lanchonetes, restaurantes e casas de shows. Definições, políticas e cuidados éticos da profissão de 
fiscal. Legislação: Constituição Federal: Da Administração Pública (arts. 37 a 41). Lei Orgânica do 
Município. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Licitações Públicas e suas 
alterações (Lei n.º 8.666/93). Plano Diretor, Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257, de 10 de Julho de 2001), 
Lei municipal nº 631/1967 e suas alterações. 
 
Fiscal de Tributos 
Conhecimentos Específicos: Direito Tributário: Tributos: conceito, natureza jurídica, classificação e 
espécies de tributos. Competência tributária e limitações do direito de tributar. Impostos: disposições gerais; 
imposto sobre o patrimônio; Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Taxas. Contribuição de 
Melhoria. Legislação tributária: alcance da expressão; matéria disciplinada por lei e por normas 
complementares. Obrigação Tributária: fato gerador; sujeito ativo e sujeito passivo, solidariedade; 
capacidade tributária; responsabilidade tributária. Crédito Tributário: constituição; modalidades de 
Lançamento; suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Sigilo Fiscal. Dívida Ativa. Direito Civil: 
Lei nº 10.406/2002 – Das Pessoas Naturais: Da Personalidade e da Capacidade. Das Pessoas Jurídicas: 
Disposições Gerais. Dos Bens Imóveis; dos bens públicos. Do mandato: disposições gerais. Da sociedade; 
da Transformação, da Incorporação, da Fusão e da Cisão das Sociedades; da posse; da propriedade em 
geral; da aquisição da propriedade imóvel; do condomínio edilício. Da sucessão em geral; do inventário. 
Direito Administrativo: Administração Pública: Conceito. Administração direta e indireta: conceito e 
espécies; natureza e fins da administração; princípios da administração pública. Poderes e deveres do 
administrador público. Poderes administrativos: vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar, 
regulamentar, de polícia. Uso e abuso do poder. Atos administrativos: conceito, requisitos e atributos; 
espécies dos atos administrativos; invalidação dos atos administrativos. Serviços públicos: conceito e 
classificação. Responsabilidades dos servidores públicos. Bens Públicos: conceito e classificação. 
Desapropriação: conceito e características. Lei Complementar Municipal nº 87/2004 e suas alterações. 
 
– PARA O EMPREGO PÚBLICO DE Professor de Educação Básica I: 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros 
simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 
teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos Específicos: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de Educação e 
Escola; função social da escola; educação inclusiva e compromisso ético e social do educador. Gestão 
democrática: a participação como princípio. Organização da escola centrada no processo de 



 	 Segunda-feira, 02 de julho de 2018			   Ano III | Edição nº 378			   Página 45 de 55

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016

Município de Guararapes – Estado de São Paulo
www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

36 
 

desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na educação básica. Projeto 
político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação das ações 
educativas da escola. Currículo e cultura: visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo: a 
valorização das diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. 
Currículo, conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na escola. Currículo nas 
séries iniciais: a ênfase na competência leitora (alfabetização e letramento) e o desenvolvimento dos 
saberes escolares da matemática e das diversas áreas de conhecimento. Currículo em ação: planejamento, 
seleção, contextualização e organização dos conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação diagnóstica ou 
formadora e os processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e 
problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação 
continuada do educador.  
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ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 

– PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE Assistente Social, Bibliotecário, Cirurgião Dentista, Contador, 
Diretor de Escola de Ensino Fundamental, Engenheiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Nutricionista e 
Psicólogo: 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros 
simples. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e 
gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 
teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, internacionais e 
nacionais, ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de 
páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e 
formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Assistente Social 
Conhecimentos Específicos: Questão Social/Desigualdade Social. Vulnerabilidade e risco social. Direitos 
socioassistenciais. Assistência Social e políticas sociais brasileiras. Proteção Social de Assistência Social. 
Território e territorialização. Estratégias de intervenção profissional nos campos de atuação com temáticas 
em família, criança, adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, 
violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. Gestão de 
benefícios e Transferência de Renda. Legislação que regulamenta a profissão de Assistente Social. 
Regulamentações do CFESS sobre o trabalho profissional. O Trabalho do Assistente Social. Lei Orgânica 
de Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Plano Nacional de Promoção, 
proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária. SINASE. 
Elaboração de estudo social, relatório, laudo e parecer. 
 
Bibliotecário 
Conhecimentos Específicos: Biblioteconomia, documentação e ciência da informação: conceituação, 
princípios, evolução e relações com outras áreas do conhecimento. Tipos de documentos e finalidades. 
Fontes institucionais (centros, serviços, sistemas de documentação e bibliotecas universitárias). 
Representação descritiva do documento: princípios de catalogação; catálogos: funções, tipos e formas; 
conceitos de autoria e entrada principal; entradas secundárias; código de Catalogação Anglo-Americano 
(AACR’2) e pontos de acesso; tabelas de notação de autor; catalogação dos diferentes tipos de materiais e 
suportes. Representação temática do documento: princípios de classificação; sistemas de classificação 
bibliográfica: histórico e evolução; Classificação Decimal de Dewey (CDD); classificações especializadas. 
Indexação: conceitos e mecanismos básicos, características e linguagens; indexação manual e automática; 
descritores; metadados; recuperação da informação. Formação e desenvolvimento de coleções: estudos de 
necessidades de informação; políticas de seleção, aquisição e descarte – procedimentos; aquisição 
planificada, consórcios e comutação bibliográfica; coleções não convencionais; intercâmbio: empréstimo 
entre unidades de informação; avaliação. Serviço de referência: conceito e técnicas; bibliotecário de 
referência: características e atribuições; usuários reais e potenciais; processo de negociação; disseminação 
seletiva da informação (DSI); serviços presenciais e virtuais (perfis de uso, interesse e necessidades); 
treinamentos formais e informais; estudo de usuário e de comunidade. Redes e sistemas de informação: 
conceitos e características; bibliotecas/unidades de informação virtuais, eletrônicas, digitais, híbridas e em 
realidade virtual; produtores, provedores e usuários das redes e dos sistemas de informação; automação; 
avaliação de software e gerenciador de serviços de unidades de informação; formatos de intercâmbio e 
suas estruturas; catálogos em linha; conversão retrospectiva de registros catalográficos (importação e 
exportação de dados); principais sistemas de automação nacionais e internacionais. Tecnologia da 
informação e da comunicação: conceito de redes de comunicação de dados; redes locais (características e 
diferenças); tipos de equipamentos; internet, intranet e extranet; gerenciamento do fluxo da informação em 
ambiente WEB; bancos e bases de dados. Gestão de unidades de informação: planejamento, organização e 
administração de recursos materiais, financeiros, informacionais e humanos; marketing de serviços e 
produtos. Normalização: conceitos e funções; Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); Comitê 
Brasileiro de Documentação (CB14); normas brasileiras de documentação, normas internacionais: 
Vancouver, ISSO, APA. Profissão do bibliotecário: legislação e órgãos de classe. 
 
Cirurgião Dentista 
Conhecimentos Específicos: Anatomia e histologia bucal. Fisiologia e patologia bucal. Microbiologia e 
bioquímica bucal. Diagnóstico bucal. Técnica e interpretação radiográfica. Semiologia e tratamento das 
afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento da cárie dentária e das doenças periodontais. Semiologia 
e tratamento das afecções pulpares. Materiais dentários. Técnicas anestésicas em odontologia. Dentística 
operatória e restauradora. Oclusão. Terapêutica e farmacológica de interesse clínico. Cirurgia oral menor. 
Urgência em odontologia. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de 
prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor. Níveis de 
prevenção e aplicação. Sistemas de trabalho e atendimento. Ergonomia. Pessoal auxiliar odontológico. 
Princípios e diretrizes do sistema de saúde brasileiro. 2ª Conferência Nacional de Saúde Bucal. Doenças 
infectocontagiosas e AIDS. 
 
Contador 
Conhecimentos Específicos: Contabilidade. Escrituração: contábil e conciliação de contas, conceitos 
básicos de ativo, passivo, receita, despesa, investimento. Política fiscal e tributária: noções básicas de 
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legislação tributária. Políticas governamentais de estabilização econômica. Princípios de estatísticas. 
Sistema de Análise de Apuração de Custos. Conceitos básicos de custo. Desenvolvimento econômico e 
político industrial. Contabilidade geral. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Plano de contas. 
Procedimentos básicos de escrituração. Livros obrigatórios e auxiliares. Procedimentos contábeis diversos. 
Depreciação. Amortização. Apuração de resultado. Demonstrações contábeis. Determinação de índices e 
quocientes e interpretação. Conciliação e análise de contas patrimoniais e de resultado. Estrutura e 
conceitos básicos de contabilidade de custo. Legislação tributária/fiscal. Tributos fiscais. Tributos sobre o 
faturamento, base de cálculo, alíquotas e escrituração fiscal. Regulamento de Imposto de Renda – Decreto 
nº 3.000/1999 – Pessoa jurídica. Princípios gerais de economia. Noções básicas de estatística. Patrimônio e 
suas variações – depreciação. Contabilidade Pública: características e legislação básica (Lei nº 4.320/64, 
Instrução Normativa nº 08 de 05/11/93 e Decreto nº 93.872/86). Receitas e Despesas Orçamentárias e 
Extraorçamentárias: interferências e mutações. Registros Extrapatrimoniais. Apuração de Resultado e de 
Demonstrativos Contábeis. Demonstrações contábeis segundo a Lei nº 4.320/64, balanço patrimonial, 
balanço financeiro, balanço orçamentário e demonstração das variações patrimoniais. Auditoria no Setor 
Público: Princípios, Normas Técnicas, Procedimentos, Avaliação de Controles Internos, Papéis de Trabalho: 
Relatórios e Pareceres. Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei Federal nº 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94 (Licitações e Contratos da Administração 
Pública). Lei nº 10.028/00 (Lei de Crimes Fiscais).  Lei Federal nº 10.520/02. 
 
Diretor de Escola de Ensino Fundamental 
Conhecimentos Específicos: Gestão escolar e suas dimensões: pedagógica, administrativa, de 
conhecimento e de pessoas: Autonomia da Escola; Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar; 
Currículo; Educação Inclusiva; Planejamento Dialógico; Políticas, estrutura e organização da escola; Projeto 
Político-Pedagógico; Regimento Escolar; Tendências educacionais na sala de aula. Clima e Cultura 
Organizacional; Formação continuada; Liderança; Mediação e gestão de conflitos; Participação e trabalho 
coletivo na escola; Poder nas organizações. A construção do conhecimento; Avaliação da educação e 
indicadores educacionais; Concepções de educação e escola; Função social da escola; Os teóricos da 
educação; Tecnologias de informação e comunicação na educação. 
Bibliografia  
AQUINO, Julio Groppa (org.). Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. 8 ed. São Paulo: 
Summus, 1996.  
ARROYO, Miguel G. Ofício de mestre: imagens e autoimagens. Petrópolis: Vozes, 2001. 
BECKER, Fernando. Educação e construção do conhecimento. Porto Alegre: Penso, 2012. 
BURBRIDGE, Anna e Marc. Gestão de conflitos: desafio do mundo corporativo. São Paulo: Saraiva, 2012. 
CASTORINA, José Antonio e outros. Piaget-Vigotsky: novas contribuições para o debate. São Paulo: Ática, 
2005. 
COLL, César e MONEREO, Carles e Colaboradores. Psicologia da educação virtual. Porto Alegre: Artmed, 
2010. 
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Cortez, 2011. 
ESTEBAN, Maria Teresa (org.). Escola, currículo e avaliação. São Paulo: Cortez, 2005. 
FERREIRA, Naura Syria Carapeto (Org.). Gestão democrática da educação: atuais tendências, novos 
desafios. São Paulo: Cortez, 2008. 
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2001. 
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ZABALA, Antoni. A Prática Educativa – Como ensinar. 1.ª Ed. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
Legislação 
BRASIL. Decreto nº 3.956/2001. Promulga a Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 2001. BRASIL. Lei Federal 
nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação. 
BRASIL. Lei nº 13.146/2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). 
BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Político-Legais da Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília: Secretaria da Educação Especial, 2010, 72p.  
BRASIL. Parâmetros Curriculares Nacionais, Introdução de 1ª a 4ª e de 5ª a 8ª séries, Brasília, 1998.  
BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 06/2010 – Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
EJA  
BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 22/2009 – Diretrizes operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 09 (nove) anos.  
BRASIL. Parecer CNE/CP nº 03/2004 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  
BRASIL. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva-MEC/2008. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 03/2010 – Estabelece Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens 
e Adultos.  
BRASIL. Resolução CNE/CP nº 01/2004 – Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana.  
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – Artigos 208 a 214. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o estatuto da criança e do adolescente e dá outras 
providências. Artigos 1º a 6º, 15 a 18-B, 53 a 59 e 131 a 137.  
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BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96 – Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. BRASIL. 
Resolução CNE/CEB nº 04/2010 e Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 1/00 e Parecer CNE/CEB nº 11/00 – Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação de Jovens e Adultos.  
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 2/01 e Parecer CNE/CEB Nº 17/01 – Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Especial na Educação Básica. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 5/09 e Parecer CNE/CEB Nº. 20/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil. 
BRASIL. Resolução CNE/CEB nº 7 e Parecer CNE/CEB no 11/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o Ensino Fundamental de 9 anos. 
Lei Orgânica do Município de Registro. 
Lei Complementar nº 034/2008 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Registro, com as 
alterações introduzidas pelas Leis Complementares nº 037/2008; nº 050/2010; nº 058/2012; nº 059/2012; nº 
072/2016 e nº 076/2017. 
 
Engenheiro 
Conhecimentos Específicos: História e crítica da tecnologia: engenharia moderna e contemporânea. 
Teoria crítica da tecnologia e dos processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão 
de resíduos em projeto: formação sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reuso de água, 
gestão de resíduos (coleta, tratamento e disposição de resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: 
conhecimento de projetos de equipamentos públicos educacionais, administrativos, esportivos, culturais e 
de saúde. Projeto de estruturas: cálculo estrutural, dimensionamento de estruturas convencionais, 
conhecimento de sistemas estruturais e suas características, especificações e normas técnicas (concreto, 
madeira e aço), elaboração de laudos de estrutura. Projeto de fundações: conhecimento dos tipos de 
fundação e sua melhor adequação ao solo e às superestruturas, conhecimento de laudos de sondagem e 
de pareceres geotécnicos, projeto de blocos de fundação e baldrames, especificações e normas técnicas. 
Projeto de instalações hidráulicas: dimensionamento de instalações e demanda de consumo, projeto de 
hidráulica e de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Rede de gases. Projeto de 
prevenção de combate a incêndio, especificações e normas técnicas. Projeto de Bombeiros. Tecnologia das 
edificações, urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento de sistemas construtivos pré-fabricados 
em concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto de drenagem. 
Infraestrutura de urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, 
pavimentação e (especificação e dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro, 
equipamento para transporte, desmonte e compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e 
microdrenagem e seu dimensionamento), rede de distribuição de energia e iluminação pública. Noções de 
geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas técnicas e legislação construtiva: conhecimento de 
normas técnicas de projetos de engenharia (fundação, estrutura, elétrica, hidráulica, gases), construção, 
legislação urbana e meio ambiente. Levantamento de quantidades e orçamentação: levantamento e 
quantificação de serviços e materiais de obras públicas. Orçamento e composição de custos unitários, 
parciais e totais. Memória de cálculo de quantitativos, BDI e encargos sociais em obras. Realização de 
cronograma físico-financeiro. Curva ABC. Pert-COM. Planejamento e acompanhamento de obras: contratos; 
programação de obras; planejamento de fluxos e instalações do canteiro de obras. Acompanhamento e 
fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres, 
sistema de gestão da qualidade e segurança. Manutenção Predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, 
preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática: normas da representação técnica de estruturas e 
instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. AutoCAD. Lei Federal nº 10.257/2001; 
Decreto Federal nº 12.342/1978. 
 
Farmacêutico 
Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Saúde – Sistema Único de Saúde (SUS). Leis nºs 
8.080/1990, 8.142/1990 e 12.401/2011. Decreto nº 7.508/2011. Política Nacional de Medicamentos (Portaria 
GM nº 3.916/1998). 3. Farmacologia Geral: farmacocinética, farmacodinâmica, fatores que alteram os 
efeitos dos medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Assistência farmacêutica: ciclo 
da assistência farmacêutica – seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, 
dispensação de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Assistência farmacêutica no SUS. Política 
Nacional de Assistência Farmacêutica (Resolução CNS nº 338). Princípios de ética profissional – Resolução 
nº 596/2014, do Conselho Federal de Farmácia, que institui o Código de Ética da Profissão Farmacêutica. 
Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na assistência farmacêutica: planejamento de 
atividades, elaboração de procedimentos, organização, logística e administração de materiais, 
acompanhamentos físico-financeiros, controle de estoque, ponto de ressuprimento. Noções gerais da 
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legislação vigente sobre: financiamento da assistência farmacêutica; medicamentos essenciais; boas 
práticas de armazenamento e distribuição de medicamentos; boas práticas farmacêuticas para o controle 
sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em 
farmácias; medicamentos sob controle especial (Portaria 344/98 e suas atualizações); licitação pública (Lei 
8.666/93); controle de infecção hospitalar; regulamentação da farmácia clínica e prescrição farmacêutica 
(res. CFF 585/13 e 586/13); medicamentos genéricos, similares e de referência; exercício e a fiscalização 
das atividades farmacêuticas (Lei 13.021/14). 
 
Fisioterapeuta 
Conhecimentos Específicos: Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, 
objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de 
atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, 
postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais 
importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, 
doenças infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de vida); papel dos serviços de saúde. 
Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-
Ortopedia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções 
Reumáticas. Fisioterapia em Queimaduras. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em 
Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação profissional: conceito, 
objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: modelos 
alternativos de atenção à saúde. Fisioterapia em Geriatria. 
 
Nutricionista 
Conhecimentos Específicos: Nutrição Fundamental: digestão, biodisponibilidade, absorção e metabolismo 
de macronutrientes e micronutrientes. Necessidades nutricionais e deficiências. Avaliação nutricional: 
indicadores antropométricos, bioquímicos, dietéticos e clínicos. Dietoterapia e patologia dos sistemas 
gastrointestinal, circulatório, endócrino, respiratório e renal. Desnutrição e Obesidade. Nutrição materno-
infantil. Nutrição do idoso. Alimentos: propriedades físico-químicas; tecnologia de alimentos, higiene, 
microbiologia e controle de qualidade. Técnica dietética: planejamento e aquisição de gêneros alimentícios; 
pré-preparo e preparo. Administração de Serviços de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, 
controle e recursos humanos. Legislação de alimentos: boas práticas de fabricação, rotulagem, informação 
nutricional obrigatória, informação nutricional complementar e alimentos funcionais. Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição. Legislação Profissional. 
 
Psicólogo 
Conhecimentos Específicos: Psicologia geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. 
Psicologia experimental. Metodologia. Ética. Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. 
Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da Personalidade e 
Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem psicanalítica. 
Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem 
gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria 
psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e 
encaminhamento. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. 
Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos 
e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos atuais: 
indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica multiprofissional: 
definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de 
atendimento: oficina abrigada, centros de convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, 
indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, 
compromisso com atualização do conhecimento. Legislação em saúde mental (Lei Federal nº 10.216/01, 
conteúdo e repercussão na prática assistencial). A Política Nacional de Saúde Mental. Ética Profissional. 
Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho. 
 
– PARA O EMPREGO PÚBLICO DE Médico Clínico Geral: 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
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imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do 
Brasil: Saúde. Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II – Da Seguridade Social. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 
doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível 
de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação 
compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e Nacional. Calendário 
Nacional de Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. Decreto Federal nº 
7.508/2011. 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, internacionais e 
nacionais, ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e 
numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos 
de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de 
páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das 
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e 
formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e 
transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos Específicos: Medicina preventiva. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses 
venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, 
neoplasias; sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, 
pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, 
doença diverticular de cólon, tumores de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias; 
metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, 
hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, 
acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso 
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, 
poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, febre 
amarela, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, 
toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de 
contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, 
urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de 
mama, intercorrentes no ciclo gravídico; intoxicações exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Atestado 
Médico. Código de Ética Médica.  
 
– PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE: Professor de Educação Básica II – Artes e Professor de 
Educação Básica II – Educação Física: 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
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imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 
Colocação pronominal. Crase. 
Conhecimentos Pedagógicos e Legislação: Relação entre educação, escola e sociedade: concepções de 
Educação e de Escola. A função social da escola, a educação inclusiva e o compromisso ético e social do 
educador. Gestão democrática: a participação como princípio. Organização da escola centrada no processo 
de desenvolvimento pleno do educando. A integração entre educar e cuidar na Educação básica. Projeto 
político-pedagógico: fundamentos para a orientação, o planejamento e a implementação das ações 
educativas da escola. Construção participativa do projeto político-pedagógico e da autonomia da escola. 
Currículo e cultura: visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Currículo: a valorização das 
diferenças individuais, de gênero, étnicas e socioculturais e o combate à desigualdade. Currículo, 
conhecimento e processo de aprendizagem: as tendências pedagógicas na escola. Currículo na Educação 
Básica: a função da competência leitora e o desenvolvimento dos saberes escolares das diversas áreas de 
conhecimento. Currículo em ação: planejamento, seleção, contextualização e organização dos diversos 
tipos de conteúdos; o trabalho por projetos. A avaliação mediadora e a construção do conhecimento: 
acompanhamento dos processos de ensino e de aprendizagem. A mediação do professor, dialogal e 
problematizadora, no processo de aprendizagem e desenvolvimento do aluno; a inerente formação 
continuada do educador. A educação escolar e as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC). 
Bibliografia 
AGUIAR, Márcia Ângela da Silva [et. al.]. Conselho Escolar e a relação entre a escola e o desenvolvimento 
com igualdade social. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2006.  
ARÊAS, Celina Alves. A função social da escola. Conferência Nacional da Educação Básica. 
AUAD, Daniela. Educar meninas e meninos – relações de gênero na escola. São Paulo: Editora Contexto, 
2016. 
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Relações Contemporâneas Escola-Família. p. 28-32. In: 
CASTRO, Jane Margareth; REGATTIERI, Marilza. Interação escola-família: subsídios para práticas 
escolares. Brasília: UNESCO, MEC, 2009.  
COLL, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Editora Ática, 1999. (Capítulos 4 e 5). 
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Professor de Educação Básica II – Artes 
Conhecimentos Específicos: O ensino da arte no Brasil; abordagem triangular no ensino das artes; arte 
como sistema simbólico não verbal; as linguagens da arte; leitura e interpretação de textos não verbais. 
Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes visuais: história geral das 
artes; arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte, os elementos de visualidade e suas 
relações; comunicação na contemporaneidade. Música: história da música ocidental; elementos da 
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Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física. Corpo, sociedade e a construção da 
cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as 
mudanças fisiológicas resultantes da atividade física. Nutrição e atividade física. Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física. As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física. Esporte e jogos: 
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competição, cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. 
Modalidades esportivas. Atividade física adaptada. Paradesporto. Organização de eventos desportivos. 
Consciência corporal e estética do movimento, coreografias e danças. Esquema e consciência corporal. 
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cooperação. Gestão democrática e Participação da comunidade. 
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